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CNPJ: 01.598.547/0001-01 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/GPL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 015/2019 

OBJETO: Registro de Preço para· eventual prestação de serviços, de locação 
de caminhões e máquinas pesadas, destinado a suprir as necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de 
Ribamar Fiquene - MA. 

LOCAL, DATA_E HORÁRIO DÁ REALIZAÇÃO: 

LOCAL: Comissão Permanente de Licitação' - CPL, situada à Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar 
Fiquene/MA 

DATA: 14/08/2019 
HORA: 14:00hs (catorze horas) horário local. 

TERMO DE ABERTURA: 

Este volume do edital de licitação na modalidade Pregão Presencial nº 015/2019, possui 67 (sessenta e 
sete) páginas, incluindo esta, numericamenie ordenadas e rubricadas por minha pessoa. 

PREFEITO: 
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Edilomàr Nery de MTranda 

PREFEITO M71PAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE_ RIBAMAR FIQUENE - MA 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/GPL 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO Nº 015/2019 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2019 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: Registro de Preço para eventuàf prestação de serviços, de locação de caminhões e máquinas 
pesadas, destinado a suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do 
Município de Ribamar Fiquene - MA. 

IDENTfFICAÇÃO DA EMPRESA 

Razão Social: ___________ ..._ ____ ~---------------

CNPJ nº: ____________ --,-_lnsc. Estadual nº:. _____________ _ 

Endereço:----------------------------------

Cidade: _____________ ~--Estado: ______________ _ 

E-mail:-----------------------------------

(DDD) Telefone: <~-~ __________ (DOO) Fax: (.__ _ __, ________ _ 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 

Nome completo:--------------------------------

Cêdula de Identidade nº: _____________ Órgão emissor: _________ _ 

CPF nº _____________ {DDD) Telefone:<~-~ ____________ _ 

E-mail:-----------------------------------

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio/Empresário; ( ) Outros: __________ Data do 

recebimento do edital: I I 

Assinatura/rubrica do responsável: _________________________ _ 

Senhor Licitante, 
Visando comunicação futura, solicito a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo à 
Comissão Permanente de Licitação ou pelo e-mail: ccl.pmrf@hotmail.com A não remessa do recibo 
exime a Comissão Permanente de Licitação da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA - Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 J E-mail: ccl.pmrf@hotmail.com 

http://ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página 2 de 67 



:.,; .. 

1., 

2.i 

3. 

4., 

5. 

6. 

7. 

8. 

9: 

·~.~ i fl 
~ :.-. i'III ~----01fG'tl11H17, 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019 

SUMÁRIO 
PREÂMBULO ............................................................................................................................................... 5 

OBJETO DA LICITAÇÃO ............................................................................................................................. ~ 

DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO ................................................................................. 5 

DAS RESTRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO ............................................................................................... 6 

CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO .............................................................................................. 7 

FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS .................................................................. 9 

CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS .................................................................................... 11 

DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO ................................................................................................ 11 

SESSÃO·"PtJBtlCA. PARA ' RECEBIMENTO . DAS PROPOSTAS·. E·-Dos-DOCt:JMENTOS-,-D"'E,-.c-~-~ 

HABILITAÇÃO ................................................................................................................................................. 18 

10. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ........................................ 20 

11. DOS RECURSOS ...................................................................................................................................... 23 

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO ........................................................................................................ 24 

13. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ........................................................................ 24 

14. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS ............................................................................................. 24 

15. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS ............... 27 

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO ....................................................................................................... 27 

17. DAS SANÇÕES .......................................................................................................................................... 28 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ............................................................................................................. 29 

19. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO ....................................................................................... 30 

20. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS ............................................................................................... 30 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ................................................................................................................... 30 

22. DOS ANEXOS ........................................................................................................................................... 32 

Anexo 1- Termo de Referência ................................................................................................................. 34 

Anexo li - Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação .................................... 39 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-11171 E-mail: ccl.pmrf@hotmail.com 

http://ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página 3 de 67 



~ ~.--~ 1D 1/01f1Q197 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

Anexo Ili - Modelo de Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal .......................................................... : ....................................................................... 40 

Anexo IV - Modelo de Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação . .41 

Anexo V - Modelo de Declaração expressa de total concordância com os termos do edital. ................. .42 

Anexo VI - Modelo de Declaração de localização e funcionamento ........................................................ .43 

Anexo VII- Modelo da Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) 

técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) do Município de Ribamar Fiquene - MA ............................ .44 

Anexo VIII - Modelo de Declaração de enquadramento .......................................................................... .45 

Anexo IX - Modelo de Resumo de proposta de preços Declaração de elaboração independente ......... .46 

Anexo X - Modelo Proposta de Preços ................................................................................................... .48 

Anexo XI - Carta Credencial.. .................................................................................................................... 49 

Anexo XII - Minuta da Ata de Registro de Preços .................................................................................... 50 

Anexo XIII - Minuta do Contrato ................................................................................................................ 58 

Anexo XIV - Ordem de Serviços ............................................................................................................... 64 

Anexo XV - Termo de Recebimento Provisório ......................................................................................... 65 

Anexo XVI - Termo de Recebimento Definitivo ......................................................................................... 66 

24.TERMO DE ENCERRAMENTO .................................................................................................................. 67 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA - Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-11171 E-mail: ccl.pmrf@hotmail.com 

http://ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página 4 de 67 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
CNPJ: ,01 .598.547Íü001-01 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019 

11. PREAMBULO 

1.1. A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, por intermédio do seu Pregoeiro Municipal, 
designado pela Portaria nº 201/2019 de 07 de janeiro de 2019, torna público para 
......... hr.-,..imr.i.r,+n n ..... c:- in+,... .. ,......,.,:,,..,,-f,.,.,:,, ,,, ,,... ....... ............. h,.. .. .; .. ;,.. ,... , .......... 1 : ... ,-,1;,... .... ...i ....... ................... -1 ".> ........... ..... 
---~·--· .................................................................... ..,..., '1'-' ......................... ,, .... , .... ,, ......... ,__,..., .... , ,,, ..... ,...,~ ..... ...,..., ,.v "'-··· . .., ........ .., ...... 

edital, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do TIPO 
MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o Registro de Preço para eventual prestação de 
serviços, de locação de caminhões e máquinas pesadas, destinado a suprir as 
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de 
Ribamar Fiquene - MA. 

• 1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente às disposições da Lei Federal nº 
10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 006/2013, Decreto Municipal nº 
041/2015, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993, a 
Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie, bem como as 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1.3. Os envelopes de "Proposta" e "Documentação", deverão ser entregues na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada à Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA, até às 
14:00hs (catorze horas) do dia 14 de agosto de 2019. 

1.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a 
este Pregão serão realizados no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

2.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço para eventual prestação de serviços, 
de locação de caminhões e máquinas pesadas, destinado a suprir as necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Ribamar Fiquene -
MA, conforme especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I deste edital). 

2.2. O valor total estimado para execução do objeto desta licitação é de R$ 1.957.000,00 (um 
milhão novecentos e cinquenta e sete mil), tendo por referência os preços constantes das 
pesquisas de preços realizadas. 

!3. DAS CONDIÇOES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO ---------
3.1. Poderão participar desta licitação: 

3.1.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 
pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto á documentação, constantes deste edital e seus anexos. 

3.1.1.1. É facultado ao pregoeiro no decorrer da sessão pública, pesquisar junto 
ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

Federal, se o ramo de atividade enquadrada na Classificação Nacional 
de Atividades Econômicas/CNAE, compreende o objeto ora licitado 

[4. · DAS REStRICOES PARA PARTICIPAÇ:,:,A..,,,Oc..;__ ___ _,_ _____ -------''-------.:........i 

4.1. Será vedada a participação de: 

4.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste edital; 

4.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liqüidação; 

4.1.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por orgao da Administração 
Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por 
meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não 
poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Ribamar Fiquene - MA; 

4.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 
entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Ribamar 
Fiquene - MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou 
responsável técnico; 

4.1.6. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no Pais; 

4.1.7. Empresas [incluindo empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), 
e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação] que estão 
respondendo processo judicialmente com sentença definitiva ou trânsito em julgado, 
em quaisquer esferas governamentais, relativamente a fraudes em licitações 
públicas, danos ao erário público e/ou formação de quadrilha; 

4.1.8. Empresas que não possuam endereço físico, bem como local e instalações 
adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma. 

4.1.8.1. É facultado ao pregoeiro, visitar in loco, a(s) sede(s) da(s) empresa(s) 
participante(s) deste certame, para fins de comprovação da 
existência de endereço físico e/ou confirmação da autenticidade das 
fotografias apresentadas, bem como constatar que o local e 
instalações são adequados e compatíveis para o exercício do ramo 
de atividade. Havendo a referida visita, reserva-se o Pregoeiro 
fotografar a área externa (fachada) e/ou área interna do imóvel 
onde está localizada a empresa, conforme, artigo 43, § 3° da Lei 
8666/1993. 

4.1.8.1. Após a visita in loco e constatado que o endereço da empresa 
participante é fictício, podendo esta ser considerada uma "empresa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/GPL 

fantasma", ou as fotografias apresentadas pela empresa(s) 
licitante(s) não corresponderem a realidade constada in loco, o 
pregoeiro inabilitará/excluirá automaticamente a empresa do certame, 
declarando-a inidônea, garantida a prévia defesa em processo 
regular e encaminhará os autos do processo para o Ministério 
Público do Estado do Maranhão aplicar as demais penalidades 
previstas em lei. 

15. CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇ"'A,,,O _____ ~-~-------,J 

5.1. As empresas licitantes que se fizerem representar nesta licitação, além de apresentarem o 
envelope contendo a proposta de preços e envelope contendo a documentação para 
habilitação, deverão efetuar seu credenciamento e entregá-lo no ato de entrega dos 
envelopes, conforme abaixo: 

5.1.1. SÓCIO(A), EMPRESÁRIO(A), DIRIGENTE OU ASSEMELHADO(A): 

5.1.1.1. Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente 
que possua · foto, inscrição de micro empreendedor individual, ou 
requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas 
eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou 
decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir, que comprovem sua capacidade de 
representante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício 
de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito 
em ato apartado, deverá ser apresentada ata de reunião ou 
assembleia em que se deu a eleição. 

5.1.2. PROCURADOR (A) OU ASSEMELHADO (A): 

5.1.2.1. Deverá apresentar Instrumento Público de Mandato (Procuração), 
assinada por tabelião e possuindo o selo de fiscalização do Poder 
Judiciário do Estado da sede do Cartório, outorgando 
obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações 
públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposição. A outorgante 
poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir 
proposta de preços, emitir declarações, receber intimação/convocação, 
assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá apresentar 
juntamente com o referido instrumento, cédula de identidade ou 
documento equivalente que possua foto do(a) outorgado(a), inscrição de 
micro empr~endedor individual, ou requerimento de empresário, no 
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caso de empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor com todas as suas eventuais alterações ou consolidado, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, 
no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no 
caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de 
representante legal do outorgante, com expressa previsão dos 
poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações; ou 

Deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (Procuração) ou 
Carta Credencial (Anexo XI), com firma reconhecida em cartório do 
outorgante, outorgando obrigatoriamente poderes para representar a 
mesma em licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua 
interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) 
poderes pàra emitir proposta de preços, emitir declarações, receber 
intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá 
apresentar juntamente com o referido instrumento ou carta credencial, 
cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto do(a) 
outorgado(a), inscnçao de micro empreendedor individual, ou 
requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas 
eventuais alterações ou consolidado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato 
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem a 
capacidade de representante legal do outorgante, com expressa 
previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de 
obrigações. 

5.2. Os documentos enumerados nos itens 5.1.1. e 5.1.2. deste edital, deverão ser 
ap,esentados, obrigatoriamente, da seguinie forma: 

5.2.1. Documento(s) original(is); ou 

5.2.2. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) em cartório; ou 

5.2.3. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) por servidor da 
Comissão Permanente de Licitação, mediante a apresentação do(s) documento(s) 
original(is) para confronto . 

. . ,,d ': •. \ . '• ' 
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5.2.3.1. A empresa licitante que optar pela forma disposta no item 5.2.3. deste 
edital; deverá comparecer na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, sito na Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, com 
sede á Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA, em dias úteis, de 
segunda-feira a sexta-feira, no horário das 12:00hs (doze horas) ás 
18:00hs (dezoito horas), até o 1° (primeiro) dia útil anterior à data da 
realização do certame, munido do(s) documento(s) original(is) 
juntamente com a(s) respectiva(s) cópia(s) a ser(em) autenticada(s). 

5.2.3.2. Em nenhuma hipótese será(ão) autenticada(s) cópia(s) de documento(s) 
no dia da realização do certame, disposta no item 1.1 deste edital. 

5.3. Todos os documentos aprese"ntados· para credenciamento serão juntados aos autos do 
processo desta licitação e não serão devolvidos as empresas licitantes. 

5.4. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o 
item 5.1 deste edital não excluirá a empresa licitante do certame, mas impedirá o 
representante de se manifestar e responder pela mesma, e de praticar qualquer outro ato 
inerente a este certame. 

5.5. O representante legal devidamente credenciado poderá, a qualquer tempo, ser substituído 
por outro, desde que apresente todos os documentos necessários para credenciamento, 
devendo ser observada a restrição constante do item 5.4 deste edital. 

5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 
licitante. 

~- FORMA DE APRESENTACAO DA PROPOSTA.DE PREÇOS 

6.1. As propostas de preços deverão ser entregues, obrigatoriamente, em envelope separado, 
devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 9.4 
deste edital. 

6.2. O envelope "PROPOSTA DE PREÇOS", deverá conter, obrigatoriamente, 01 (uma) via do 
Resumo da Proposta de Preços e Declaração de elaboração independente (Anexo IX) e da 
Proposta de Preços (Anexo X), de igual teor e forma, datilografadas ou impressas por 
qualquer processo eletrônico, sem cotações alternativas, emendas ou, devendo estar 
rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa (em conformidade 
com item 5.1 deste edital), contendo nome completo do mesmo. 

6.1.2. As empresas licitantes deverão apresentar a PROPOSTA DE PREÇOS também 
em mídia digital PEN DRIVER ou CD no formato EXCEL, objetivando a importação 
para o sistema de execução da etapa de lances verbais e proporcionando maior 
agilidade nos procedimentos de análise técnica das propostas de preços na fase 
de julgamento e classificação. 

6.3. As propostas de preços deverão conter obrigatoriamente: 

6.3.1. Modalidade/número da licitação e o nome ou razão social da proponente, número 
do CNPJ/MF, endereço completo, telefone (se houver), fax (se houver) e endereço 
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eletrônico e-mail (se houver), bem como dados bancários - nome do banco, 
agência e conta corrente para fins de pagamento. 

6.3.2. Descrição detalhada dos produtos cotados, contendo a indicação do item, unidade, 
quantidadE: e i7iüiCü. 

6.3.2.1. A empresa licitante deverá descrever na proposta de preços as 
especificações verdadeiras dos produtos cotados, observando as 
especificações mínimas exigidas no Anexo 1 - Termo de Referência. 

6.3.3. Preço unitário e preço total do item em algarismo arábico, expressos 
obrigatoriamente em moeda corrente nacional, preços esses que deverão ser 
únicos e certos, considerando as especificações e condições constantes deste 
edital e seus anexos, neles incluídas todas as despesas de qualquer natureza tais 
como salários, seguros, impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas e todos os 
demais custos necessários ao perfeito cumprimento das obrigações objeto desta 
licitação. 

6.3.4. Preço total da proposta de preços, em algarismo arábico e por extenso, expressos 
obrigatoriamente em moeda corrente nacional, preços esses que deverão ser 
únicos e certos, considerando as especificações e condições constantes deste 
edital e seus anexos, neles incluídas todas as despesas de qualquer natureza tais 
como salários, seguros, impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas e todos os 
demais custos necessários ao perfeito cumprimento das obrigações objeto desta 
licitação. 

6.3.5. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da 
data de sua apresentação; 

6.4. O prazo de validade da proposta será 60 (sessenta) dias consecutivos. As propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas· 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos. 

• 6.5. O prazo para fornecimento dos produtos será conforme necessidade da Secretaria 
requisitante e Ordem de Fornecimento. Caso tal prazo esteja omisso, ou seja, superior ao 
máximo estipulado, o Pregoeiro o entenderá como sendo igual ao máximo permitido. 

6.6. Nas propostas de preços deverá ser obrigatória a cotação de 100% ( cem por cento) do 
quantitativo fixado do respectivo item, conforme Termo de Referência (Anexo 1) deste edital, 
não sendo permitidas ofertas especiais. 

6.7. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer empresa licitante, ou o 
mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, este fica impedido de participar da presente licitação, correspondendo a simples 
apresentação da proposta a indicação, por parte da empresa licitante, de que inexistem 
fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do 
disposto no Art. 97 da Lei nº 8.666/93. 

6.8. Serão desclassificadas as propostas que: 
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6.8.1. Não atenderem, integralmente, a todas às exigências do presente edital, que 
sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos, omitirem dados 
requeridos, apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste edital. 

6.8.1.1 A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de mà-fé, e 
que não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa 
de desclassificação. 

6.8.2. Não especificarem detalhadamente os produtos ofertado. 
' " - . 

6.8.3. Apresentarem preços finais excessivos ou manifestamente inexeqüíveis; 

6.8.3.1 São considerados excessivos os preços cotados que, após a sessão de 
lances, ultrapassarem os valores unitários estimados; 

6.8.3.2 Apresentarem preços manifestamente inexeqüível, assim considerado 
aquele inferior a somatória do custo do serviço/produção mais os 
encargos leg_ais; 

6.8.3.2.1. É facultado ao pregoeiro, quando necessário e antes de 
desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, 
suspender a sessão e requerer à empresa licitante de 
melhor oferta que apresente documento(s) que 
comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) 
inexequível( eis). 

6.8.4. Cotarem quantidade superior ao quantitativo definido no Termo de Referência 
(Anexo 1) deste edital. 

6.9. Os quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo 1) são estimativas, não 
cabendo à Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene o compromisso de adquiri-los na 
quantidade informada. 

6.1 O. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, ficam as empresas licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

7.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$). 

7.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula 
(* ,XX) 

7 .2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas 
casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

DOCUMENTACÃO PARA HABILITACAO 

8.1. Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope separado, devidamente 
fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 9.4. deste edital. 
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8.2. A - empresa licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, a seguinte 
documentação: 

8.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.2.1.1. 

8.2.1.2. 

8.2.1.3. 

8.2.1.4. 

8.2.1.5. 

8.2.1.6. 

8.2.1.7. 

Cédula de identidade do empresano (no caso de 
microempreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual 
de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no 
caso de sociedade civil ou empresa L TDA), ou do presidente (no 
caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima); e 

Inscrição de Microempreendedor Individual; ou 

Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as 
suas eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; ou 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; ou 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando·a atividade assim o exigir. 

8.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

8.2.2.1. 

8.2.2.2. 

Prova de" inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) 
do empresário (no caso de microempreendedor individual, ou 
empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou 
empresa L TDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação 
ou sociedade· anônima), comprovando a inscrição para com a 
Fazenda Federal. 

8.2.2.1.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF), se a 
numeração do mesmo estiver explicita na cédula de 
identidade. 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), 
através do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, 
emitido pe_la Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
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8.2.2.3. 

8.2.2.4. 

8.2.2.5. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/GPL 

comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 
Federal. 

Prova de Regularidade com os Tributos Estaduais do domicilio ou 
sede da liç:itante, mediante a: 

8.2.2.3.1. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, 
·através de Consulta Pública ao Cadastro Estadual do 
domicílio ou sede da empresa licitante, expedido pelo 
Sistema Integrado de Informações sobre Operações 
Interestaduais· ·com Mercadorias e Serviços (SINTEGRA), 
comprovando possuir inscrição habilitada no cadastro de 
contribuintes estadual ( conforme o caso). 

8.2.2.3.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou 
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Estadual. 

8.2.2.3.3 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de 
· Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo 
Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Prova de Regularidade com os Tributos Municipais do domicilio ou 
sede da licitante, mediante a: 

8.2.2.4.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularida_de para com a Fazenda 
Municipal. 

8.2.2.4.2. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, quanto à Divida Ativa do Município, expedida 
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipai. 

Prova de regularidade com os Tributos Federais do domicílio ou sede 
do licitante, mediante a: 

8.2.2.5.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Divida Ativa da União, assim como a 
regularidade das contribuições previdenciárias e de 
terceiros conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de 
outubro de 2014; 
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8.2.2.6. 

8.2.2.7. 
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Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido 
pela Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade 
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

8.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.2.3.1. 

8.2.3.2. 

8.2.3.3. 

8.2.3.4. 

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem 
a boa situação financeira, vedada sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, conforme segue: 

8.2.3.1.1 De acordo com os arts. 970 e 1.179, §2° do Código Civil 
(Lei nº 10.406/2002) o pequeno empresário não e 
obrigado a manutenção do livro Diário, nem a elaboração 
do Balanço Patrimonial. Considera-se pequeno 
empresário," para efeito de aplicação do disposto nos arts. 
970 e f 179 da Lei no 10.406/2002, o empresário 
individual caracterizado como microempresa na forma da 
Lei que aufira receita bruta anual de até R$ 81.000,00 
(oitenta e um mil reais): MEi (Microempreendedor 
Individual). (LC 123, art. 68). 

As empresas deverão apresentar o quociente de capacidade 
econômico-financeira indicado, conforme a seguinte apuração: 

a) Índice de Liquidez Geral - ILG "= 1,00 

Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 
ILG =. P . c· cul E . ' l L P -· assivo ir ame+ xi91ve a ongo razo 

b) Índice de Liquidez Corrente - ILC" = 1,00 

Ativo Circtdante 
JLC= p . c· l as si vo irctt ante 

c) Índice de Endividam!'lnto Total - IET s: = 0,50 

Passivo Circulante +ExigÍ11el a Longo Prazo 
IET= -

Ativo Total 

É facultado a(s) empresa(s) licitante(s) apresentar(em) o memorial 
de cálculo acima, pois os índices dos quocientes de capacidade 
econômico-financeira serão calculados pelo Contabilista da 
Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA. 

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 
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8.2.3.4. 
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a) A empresa licitante que ainda não encerrou o seu 
primeiro exercício social. por ter sido constituída a 
menos de um ano, deverá apresentar, em 
substituição ao Balanço Patrimonial, o Balanço de 
Abertura devidamente registrado na forma da lei. 

b) Os "Balanços Patrimoniais e as Demonstrações 
Contábeis" das Sociedades por Ações deverão ser 
apresentados com ata de aprovação pela 
Assembleia Geral Ordinária, ou ainda, o Balanço 
Patrimonial acompanhado da publicação em jornal 
otidal ou, em jornal de grande circulação com o 
registro na Junta Comercial. As demais Sociedades 
Comerciais deverão apresentar Balanços 
Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis 
assinados pelo representante legal da empresa e 

· por contabilista legalmente habilitado, acompanhado 
dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 
Diário, devidamente autenticados na Junta Comercial 
da sede ou domicilio da licitante, na forma da IN nº 
65 do Departamento Nacional do Registro do 
Co!llércio.-DNRC, de 1° de agosto de 1997, artigo 
6º. 

e) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a 
realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá 
apresentar documentação de alteração do Capital 
Social, devidamente registrada na Junta Comercial 
ou Entidade em que o Balanço foi arquivado . 

d) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro 
Presumido, que no decorrer do ano- calendário, 
mantiver Livro Caixa nos termos da Lei nº 8.981, de 
20/01/1995, deverá apresentar, juntamente com o 
Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, 
cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do 
Livro Caixa. 

e) Segundo o (art. 5° da Instrução Normativa nº 787/07). 
Após a criação do Sistema Público de Escrituração 
Digital (SPED) para empresas de tributação com base 
em Lucro Real, a validade do BP se estendeu até o 
último dia útil do mês de junho. 

As empresas que apresentarem resultado do quociente de 
capacidade econômico-financeira menor do que o exigido, quando 
de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos 
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8.2.3,5 
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para a administração, Capital Social ou Patrimônio Líquido no 
valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado do 
objeto desta licitação, disposto no item 2.2 deste edital, admitida a 
atualização para a data de apresentação da proposta através de 
índices oficiais. 

Certidão Negativa de Falência, emitida pelo cartório distribuidor do 
domicílio ou sede da empresa licitante. 

8.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.2.4.1. Um ou mais atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a licitante já prestou serviços 
compatíveis com o objeto deste Pregão. Os atestados fornecidos por 
pessoa jurídica de direito privado deverão ser impressos em papel 
timbrado constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser 
assinada por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, 
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu 
nome completo e cargo/função. 

8.2.5. DECLARAÇÕES: 

8.2.5.1. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal: Declaração assinada pelo representante legal da licitante de 
que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da 
Constituição Federal, na forma da Lei nº 9.854/99, conforme modelo 
do Decreto nº 4.358/02 (Modelo no anexo 111 deste edital). 

8.2.5.2. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de 
habilitação, na forma do § 2º do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, 
assinada pelo representante legal da empresa licitante (Modelo no 
anexo IV deste edital). 

8.2.5.3. Declaração expressa de total concordância com os termos deste 
edital e seus anexos (Modelo no anexo V deste edital). 

' . 
8.2.5.4 Declaração de localização e funcionamento (Modelo no anexo VI 

deste edital). Acompanhada de no mínimo 02 (duas) fotografias 
coloridas da sede da empresa licitante (tamanho mini mo de 10cm x 
15cm) da área externa (fachada) e interna (escritório e/ou depósito, 
etc.), comprovando que a empresa possui local e instalações 
adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade. 

8.2.5.5 Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / 
responsável(éis) técníco(s) não é(são) servidor(es) público(s) do 
Município de Ribamar Fiquene - MA. (Modelo no anexo VII deste 
edital). · 
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8.3. As empresas que apreseniarem habilitação parcial válida no SICAF ou em Certificado de 
Registro Cadastral - CRC, expedido por órgão da Administração Pública Federal, Estadual 
ou Municipal poderão deixar de apresentar os documentos por ele abrangidos, obrigando
se o licitante a apresentar o referido Certificado, e, ainda. Declaração de inexistência de 
fato supervenientes e impeditivos da sua habilitação (Modelo no Anexo IV). Conforme 
preceitua o § 2° e § 3°, do Art. 32 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

8.4. A documentação exigida para habilitação deverá ser entregue ao pregoeiro, com as 
seguintes recomendações: 

8.4.1. Todos os documentos necessanos para habilitação deverão obedecer 
rigorosamente à ordem sequencial listada no item 8.2 deste edital. 

8.4.2. Os documentos deverão estar enumerados em ordem crescente e rubricados pela 
empresa licitante. 

8.5. Os documentos enumerados no item .. 8.2 deste edital, deverão ser apresentados, 
obrigatoriamente, da seguinte fornià: 

8.5.1. Documento(s) original(is); ou 

8.5.2. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) em cartório; ou 

8.5.3. Cópia(s) do(s) documeÍnto(si· devidamente autenticada(s) por servidor da 
Comissão Permanente de Licitação, mediante a apresentação do(s) documento(s) 
original(is) para confronto.' 

8.5.3.1. A empresa licitante que optar pela forma disposta no item 8.4.3. deste 
edital, deverá comparecer na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, sito na Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, com 
sede à Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA, em dias úteis, 
de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 12:00hs (doze horas) 
às 18:00hs (dezoito horas), até o 1° (primeiro) dia útil anterior à data 
da realização do certame, munido do(s) documento(s) original(is) 
juntamente com a(s) respectiva(s) cópia(s) a ser(em) autenticada(s). 

8.5.3.2. --- ·Em nenhum·a· hipótese será(ão) autenticada(s) cópia(s) de 
dqcumento(s)_ no dia da realização do certame, disposta no item 1.1 

. deste edital. · . _ _ .. . . .... _ 

8.6. Todos os documentos apresentadps para habilitação serão juntados aos autos do processo 
desta licitação e não serão devo!viqos as empresas licitantes. 

8.7. O não cumprimento ao disposto._no item 8.4.1 e 8.4.2 deste edital, não inabilitará a empresa 
licitante, mas impedirá à rhesm·a de manifestar quaisquer recursos e/ou alegações sobre a 
inexistência de documento(s) exigido(s) para a ha_bilitação. 

8.8. Somente as certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, 
estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor, 
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8.9. 

8.10. 

8.11. 

8.12. 

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
. CNPJ: 01.598.547/0001-01 ,.,. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LiCITAÇÃO/CPL 

portanto, no caso de apresentação de certidões por meio de cópias, estas não precisarão 
ser autenticadas. 

As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se
ão válidas pcir 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição. 

Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição 
aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

As declarações dispostas nos itens 8.2.5.1, 8.2.5.2, 8.2.5.3, 8.2.5.4, 8.2.5.5. e 9.2.1.1.1, 
9.2.1.1.2 (se for enquadrada), deste edital, deverão, obrigatoriamente, ser emitidas em 
papel timbrado da empresa licitante, possuindo razão social, número do CNPJ, endereço 
completo, telefone (se houver), fax (se .houver) e endereço eletrônico e-mail (se houver). As 
referidas declarações deverão ainda, estar assinadas ou rubricadas pelo representante 
legal da empresa licitante (em conformidade com o item 5.1 deste edital), contendo nome 
completo do mesmo. 

Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no ar!. 43 da Lei 
Complementar 123/2006, conforme segue: 

': 

8.12.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
·alguma restrição. 

8.12.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
administração pública, pará ,a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa. 

8.13. A empresa licitante que não apresentar a documentação em observância ao disposto nos 
itens 8.2 e 8.5 deste edital será inabilitada. 

8.14. Se a documentação de habilitação estiver expirada, falsificada, não estiver completa e 
correta ou contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, a empresa licitante 
será inabilitada. 

8.15. As empresas licitantes arcarão . com todos os custos decorrentes da obtenção e 
apresentação dos documentos para habilitação . 

1
'9 .. . ,, 

'a '. 

9.1. 

. SESSAO J'>UBLICA .PAF~A"REC.EE!JMEN,TQ DAS PRQPOSTAS E DOS ÇIOCUM_ E~ 
DE HABILITAÇÃO -· . ~- •:, " :·. . :. '· . . . · 

'• 

A sessão pública para recebimento_ e abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preços e os documentos de habilitação do proponente melhor classificado, será pública, 
dirigida pelei Pregoeiro e realizada de acordo com a Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 
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006/2013 e Decreto Municipal nº 041/2015 e subsidiariamente as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e em conformidade com este edital e seus anexos, 
na data, local e horário indicados no preâmbulo deste edital. 

9.2. Na mesma data, local e hora marcados, antes do inicio da sessão, os interessados deverão 
comprovar, através de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances 
verbais e para a prática dos demais atos do certame, conforme forma de representação 
disposta no item 5. deste edital. 

9.2.1. Os interessados deverão apresentar: 

9.2.1'.1. 

9.2.1.2. 

9.2.1.3. 

Credenciamento (separadamente dos envelopes) em conformidade 
com o disposto ·no item 5. deste edital, juntamente com a seguinte 
documentação: 

9.2.1.1.1. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação, conforme modelo no Anexo 11 deste edital. 

9.2.1.1.2. A empresa licitante que for enquadrada na situação de 
microempresa e -empresa de pequeno porte que desejar 
exercer o direito de preferência como ME ou EPP, deverá 
apresentar Declaração de enquadramento, conforme 
modelo . no Anexo VIII deste edital, levando-se em 
6ohsidéração o' último ano-calendário já exigível, os 
seguintes valores: 

9.2.1.1.2.1. Microempresa: A receita bruta igual ou 
inferior a R$ 480.000,00 (quatrocentos e 

.oitenta mil reais); 

. 9.2:1. f.2:2. Empresas de Pequeno Porte: A receita 
bruta superior a R$ 480.000,00 
(quatrocentos e oitenta mil reais) e inferior a 
R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais). 

9.2.1. f3. · ·A empresa· licitante que enquadrar-se na hipótese do item 
· 9.2.1.1."2 ·deste edital e não apresentar a referida 
'· declaração no ato do credenciamento, não usufruirá o 

direito de ME ou EPP. A empresa licitante que não 
enquadrar-se não . deverá apresentar a referida 
declaração, podendo ser responsabilizado sob as penas 
qa lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

Envelope "Pr_op'ósta' de· Preços", contendo o preço dos produtos 
cotados, obs~rvado o disposto no item 6. deste edital. 

Envelop~ "Habilitação", co'ntendo a documentação para habilitação, 
observando ó 'dispo'sio' no item 8. deste edital. 
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9.3. A empresa licitante que enquadrar-se na hipótese do item 9.2.1.1.2 deste edital e não 
apresentar a referida declaração ou descumprir. a forma da apresentação da mesma, 
não usufruirá o direito de preferência como critério de desempate. A empresa licitante que 
não enquadrar-se na situação de microempresa· ou empresa de pequeno porte não 
deverá apresentar a referida declaração, soo pena_ de falsidade da declaração e 
consequentemente será declarada inabilitada. 

9.4. Declarada a abertura da sessão peio Pregoeiro, não mais serão admitidos novos 
proponentes, passando-se imediatamente ao recebimento dos envelopes contendo, em 
separado, as propostas de preços e os documentos de habilitação, em envelopes opacos, 
lacrados e rubricados no fecho, contendo em suas partes externas e frontais, em 

• caracteres destacados, os seguintes dizeres: 
.. · 

Razão social, CNPJ e endereço da empresa. 
À 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - _!VIA 
Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019- "Propostá de Preços" 

. . ' . ' 
Razão social, CNPJ e endereçq da empresa .. 
À 
Comissão Permanent/! de Licitaçií!) 7 CPL 
Prefeitura Municipal de Ribamar"Fiquene - MA 
Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019 - "Documentação de Habilitação" 

9.5. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

9.6. Caso o envelope com a indicação e1<terna "Proposta de Preços" não possua o conteúdo 
exigivel neste procedimento licitatório, estará a empresa licitante automaticamente excluída 
do certame, independentemerite tjo conteúdo.do outro envelope. 

9.7. A impugnação de interessados contra as ofertas e os documentos apresentados por 
concorrentes deverá ser feita nessa re!-mião, exclusivamente pelás pessoas credenciadas 
para representq(_~s empresas lic_itantes em nome das quais pretendam registrar as 
impugnações." · · · · · · 

~.O- JULGAMENLO DÂSP~QPOSJÃS<@:,PRECÕS_E DA HABILITAÇÃ_,.,,Õ'----------' 

10.1. Serão procla~adô;; pelo pregoeirói os proponentes que apresentarem as propostas de 
menor preço, por item,"definido' no.objetà_deste_edital e seus anexos, e as propostas com 
preços até· 10% supe"riores àquele: oy as· propo!,tas das 3 (três) melhores ofertas, conforme 
disposto no inciso Vlll'do artigo· 4° da Lei ·10.520/02. 

10.2. Aos proponentes procl~~àd·o;· co~f~iri-i~ o .item anterior será dada oportunidade para nova 
disputa, por meio de l;mce.s verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. . ,- . . \ . 

10.3. Só serão aceitos os lançes cujos valores forem inferiores ao último lance ofertado pela 
empresa licitante e registrado no histórico do_ pregão. 
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10.4. Não poderá haver. desistência ·dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
às penalidades constantes deste edital:. · 

10.5. Após esse ato, será encerrada a ~tapa competitiva e ordenadas as ofertas definidas no 
objeto desie edital e seus anexos, exclusivamente pelo critério de menor preço ofertado por 
't - ':: '· ,, ' . . 1em. . .. ·.. . .•. -

10.6. Em seguida o pregoeiro examinará a aceitabilidade da 1 ª (primeira) classificada, quanto ao 
objeto definido neste edital e seus anexos e valor, decidindo motivada mente a respeito. 

10.7. Sendo aceitável a oferta, será verificada condições de habilitação somente da 1ª (primeira) 
classificada em sessão pública, coni base na documentação exigida no item 8. deste edital. 

1 O. 7.1. Critérios para julgamento da documentação: 

10.7.1.1. Somente serão habilitadas à presente licitação, as empresas licitantes 
que cumprirem todas as :exigências para habilitação previstas neste 
edital e seus anexos. 

10.7.1.2. Serão inabilitados à presente licitação, as empresas licitantes que não 
atenderem quaisquer das exigências prevista neste edital e seus 
anexos ou emitirem declarações falsas. 

10.7.1.3. Não possuirem endereço físico, ou apresentarem fotografias que não 
c;orre~pondam integralmente a realidade constatada in loco pelo 
pregoeiro e/ou membros da equipe de apoio, ou o local e 
instalações serem inadequados e compativeis para o exercício do 
ramo de atividade. 

10.7.2. Se a empresa licitante emitir declarações falsas, apresentar documentação de 
habilitação falsificada ou . contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus 
anexos, a empresa licitante será inabilitada e contra a mesma decairá as 
penalidades previstas em lei, conforme cada caso. 

10.7.3. Caso seja necessária a interrupção e/ou suspenção da sessão para análise, 
classificação e desclassificação das propostàs de preços e/ou quaisquer 
averiguações ou diligências ··decorrentes de fatos supervenientes, os autos 
do processo ficarão sob a guarda do pregoeiro, que designará nova data para a 
continuação dos trabalhos. 

10.8. Constatado o atendimento pleno das éxigências editalícias, será declarado o proponente 
vencedor, sendo a adjudicação o objeto definido neste edital e seus anexos efetuada por 
item. · 

10.9. Se a oferta não for aceitável o'u .se: o proponente não atender às exigências do ato 
convocatório, o pregoeiro examinará_ as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a 
ele adjudicado o objeto licitado. 
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10.1 O. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo pregoeiro e os proponentes presentes. 

10.11. Verificando-se, JJO curso da análise; o de_scumprimento de requisitos estabelecidos neste 
edital e seus anexos, a proposta será desclassificada. 

10.12. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. 

10.13. Não se considerará qualquer c;>ferta de vantagem não prevista no objeto deste edítal e seus 
anexos. 

10.14. No caso de empate entre duas ou -maís propostas de preços e não houver lance, o 
desempate se fará em observância ao 'ciísposto no item 10.17. deste edital, permanecendo 
o empate se fará por sorteio._ · 

,. . . 

10.15. O pregoeiro, na fase de julgamento, .p_bderá''promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das proposfás i,_\da d_ocumentação, devendo as empresas licitantes 
atender às solicitações no prazo poi · ele estipulado, contado do recebimento da 
convocação. 

10.16. 
-..,··-... 

' Caso exista algum fato que impeça a participação de alguma empresa licitante, ou o 
mesmo tenha sido decl11rado, inidôneo _ para licitar. ou contratar com a Administração 
Pública, este será desclassificado 'ifo éertam~; sem prejuízo ·das sanções legais cabíveis. 

10.17. Para fins de )ulganiento· das propostas,' será ·observado o disposto no Art. 44 da lei 
Complementar 123/2006, em sé tratando de.microempresas e empresas de pequeno porte, 
na seguinte fqrma: 

10.17.1. Será, assegurada, -c~-m~ 6ritério de-desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. . ,. ' '· . " 

10.17: 1.1. É-~ténd~-sé ~or"' empate aquelas situações em que as ofertas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais'oi.i aié 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço. 

10.17.
0

1.2 .•. 0 disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta 
. ' ' v<iliéla. nãô: tiver sido ,apresentada por microempresa ou empresa de 

. pequeno''porie: . . 

10.17.1.3. A preferência .de que trata este item será concedida da seguinte 
_.for_qia; __ ' _' _-, · · 

· %::17.1.3.1 _- · Ocoriend~ o empate, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 

., . proposta de preço inferior àquela considerada 
·_ ven_cedora do certame, situação em que será 

· ·_ adj_Lidicado o objeto em seu favor; 
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10.17.1.3.2. 

. , 

Na hipótese da não contratação da microempresa ou 
empresa de pequeno porte, com base no item 
10.17.1.3.1 deste edital, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem em 
situação de e·mpate, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; e 

No caso de equivalência dos valores apresentados 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem em situação de empate, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.17.1.4. Após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar 
nova proposta no prazo máximo de 5. (cinco) minutos por item em 
situação de empate, sob pena de preclusão . 

. -~ . : 
10.18. A empresa vencedora obriga-se a apr~sêntar no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 

sessão pública de é!bertura das propm;tas, f)OVa Planilha de Preços com os devidos preços 
unitários e totais referente ao(s) item(s) vencido(s)-(Proposta Readequada). 

10.19. Caso seja necessária a. interrupçã_q. e/ou suspenção da sessão para análise, validação 
e confirmação de certidões e/ou quaisquer' averiguações ou diligências decorrentes de 
fatos supervenientes, destacando-se estes, a visita in loco na sede das empresas 
licitantes participantes do certame para fins de comprovação da existência de endereço 
físico, os autos do processo ficarão sob a guarda do pregoeiro, que designará nova data 
para a continuação dos trabalhos. 

11.1. 

11.2. 

Dos atos do pregoeiro neste processo licitatório cabe recurso, a ser interposto no final da 
sessão pública, com registro em ata da síntese das suas razões e contra . razões. 
Qualquer empresa licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, a intenção de 
interpor recurso, quando lhe será épncedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação,_ d9_~, __ rnemoriais dos réçursos, ficando o~ demais licitantes desde logo 
intimados para apresentarem contra · razões em igual numero de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo.-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

Os memoriais dos recursos e êontre ~ razões deverão dar entrada na sala da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura _MÜriicipal de Ribamar Fiquene . MA, com sede à Av. 
Principal, s/n, Centro, R1barnar Fiquerie/MA, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, 
no horário das 12:00h.s (doze horas) as 18:00hs (dezoito horas). 

. ' . . . . ' 

11.3. O acolhimento. do _recü\~6 Jhlpof\ir~ na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.4. Se não reconsiderar 'sua d~cisão o·pregoeiro subrneterá o recurso, devidamente informado, 
à consideração da_ 'autorid\)de competente, que proferirá decisão definitiva antes da 
homologação' do procedimeiito, · 
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11.5. A falta de manifestação imediata ,; motivada da empresa licitante importará a decadência 
do direito de recorrer e ·a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

11.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 
Comissão Permanente. de Licitação da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, com 
sede à Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA, em dias úteis, de segunda-feira a 
sexta-feira, no horário das 12:00ha (doze horas) as 18:00hs (dezoito horas). 

12.1. Não havendo manifestação·de recurso, o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto da 
licitação à(s) proponente(s) venceçlora(s) e submeterá o processo à apreciação da 
autoridade superior, que poderá homologar, revogar ou anular o procedimento licitatório. 

12.2. Ocorrendo a manifestação de interposiçãÔ"de·,recurso, caberá à autoridade competente a 
adjudicação e homologação da licitaçãb-;,\;~'.:;_· .. \ : 

.~:;~ .... ·-;:-.. ~;--. J .~·' .. , . 
12.3. A homologação será feita pelo MENOR.PREÇO POR ITEM, de acordo com os fatores 

exclusivamente referidos r.iestll:.e~it~I,.,,, , -

•.• ·~--~- .. \l , . .; _. ,-· ".'·',.,t· , .. ~, ... , '"~· ,,,.,, •• · ' .-

13, 1, Após a homologação éfo rêsi.iltádo ·aa ·presenlê' licitação, ·a Prefeitura Municipal de Ribamar 
Fiquene - MA, convocará a(s) empresa(s) ·adjudicatária(s) para assinatura da Ata de Registro 
de Preços, obseryado.o,prazo.\le 05..;(c/nco) dias útei~ contados da Notificação, . ····: . . .. · . . ·. .,: ' '. .. 

13-2. O prazo da comiob~ção pod~~â-s'cif'~16rrog-~do ~ma vez, por igual período, quando solicitado 
pela licitante vencflclpra ·c1_ur;mte. o_. seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 
aceite,> pe!a P.,dmiriistn:i'~~o,., .. : · ... ' ' . ··.·, ' • . 

13.3. É facultado à Admii)i~tràçãÓ: ·qu,:i~dó ·a proponente ·vencedora não apresentar situação 
regular no ato ·da· Assinatura· da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes 
remanescentes, _ob~deç;ida a ordem ·· de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente d,ráplicação dàs sanções previstas neste Edital. 

. -1'.-.• ~ ,_.,...,;.. . -. . • • • ' • " •. • 

13.3.1. Na sessão, gefJêa6ertur~_-cl_éi, p/l)g~_o,' 9. prfgoeiro poderá negociar diretamente com a 
proponer1tei, obedeciii9 a ciréleiT,i ,de ·c1a~sifi~ação, para que seja obtido preço melhor. 

' • • ' I '• •• •V - !' •• \ ' : 

14. DO SISTEMAJ:>E; RE91~1:RO OE RR~Çf)~~,, ·,' 

14.1. Da Ata de RegistrÓ de Preçóii:: . •, .·' . 

• • • •• .·,. : 1 • :·,: ... "' :.: r::, · ·i··: ... : .. ·- :... . 
14.1.1. Honjdlogaéfo OJ!l~~lt~â9 .~a, .'licitação, o registro de preços será formalizado através 

dá Ata dê Régistro'de Preços na fo'rmçi da minuta constante do (Anexo XII) e nas 
condiçõ_es ,prevista~ .nest€1,Edi\a/;,com o g~jEltivo de registrar formalmente proposta de 
preços para futú'ras ·execuções objeto· deste Pregão, com compromisso obrigacional 
por parte. d,;1s empres11~ .IJeneficiárias, e ,sem obrigar que sejam efetivadas pela 
administração çlS 'execilções,\:iue· cfe,le· poderão advir, conforme o Decreto Municipal nº 
041/2015 ,e,· : ... , .' ·'' ' ' ' . ' 

. . . .,. '; / ·• -.. -:· '· .. · ' ... 
Av. Principal, s/n, Centro, Riharnar Fiquene/MA - Cep: 65.938-000 
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14.1.2. A Ata de Reaistro de .preços .estará integralmente vinculada ao presente Edital, 
inclusive a. sE\lÍií° .démais Anexos, em todas as· suas cláusulas, e ás Propostas 
recebidas. e .. tiôniologadas por ocasião da sessão pública do certame, 
independentE;lr;neri.te. de transcrição, bem como obedecerá, na integra, ao Decreto 
Municipal. nº 041/201.5, à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a toda a legislação 
pertinente. · · 

' . ' .. \_ :•: ·". -~ . , ... 
14.1.3. A Ata de Registró de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 

sua assinatura e cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará 
integrálmente condicionada às cláusulas deste Edital, independentemente de 
transcrição., . , : ... 

i,:: r 

14.1.4. No caso do Lici\ante primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou 
se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele 
previstas neste Edital, a Prefeí\ura Mu'niéipa[.pe Ribamar Fiquene - MA, registrará os 
demais licitantes, na ordem de Gl<!ssifjcação, 

. ;:(.;• : !':~·.: . •. ·r' . , 
.,, •I ' 

14.2. Do controle e das alterações de preços: 

14.2.1. A Prefeitura MÜnic\pal de ·RibenÍàr-°F'isi·~-e~;;::.MA adotará a prática de todos os atos 
necessanos ao controle e administração da presente Ata, incluindo o 
acompanhamentp p,eriódico. ,çlos ,. preços. praticados no mercado para o objeto 
registrado, nas 'mesma's condiçôe~,.de éxecução. 

14.2.2. Durante a vigênc[a da ata, o~ preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas .hipóteses,:' devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 
alínea "d" do ·in'císo li d,o aJt. 65 da ·Lei n.0 8.666/93, devidamente comprovada, ou 
quando ôs,preçqs, praticadçis'no mercado sofrerem redução. 

14.2.3. Mesmo comprovada a ôcorrê'n'da de situação prevista no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, a 
Administração, se.julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. .. .. 

·: ,, . . ' 

14.2.4. A beneficíár\3,' quando. fbr,' 6,, éa,so previ~io ·acim·a, deverá formular à administração 
reqJecimªpfQJ)ilíâ à revisão cohiprovarido 'a ocorrê[lcia do fato. 

14.2.5. Junto com .o ,.requerimento a .. b.enefjciária deverá. apresentar planilhas de custos 
• •• • 1 • • ' ' •• '· 

c;ómparatjvaf~ntre· a 'dat~ de forl}lulaçãC>, da,Proposta e do momento do pedido de 
revísãp; .el(i<;lenciàrido · o q~arifo o :auriientó de preços ocorrido repercute no valor total 
pactüado .. , .... '.;'. ·. ,·· :; '·.;· : .. · ··. 

14.2.6. A apftlinistraç!\o, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá á 
' • •,.' •••. 1 • ' •••• ,, 

14.2.7. 

revisão dos lialõre·s pactuados.' 
. ,. ,,• ·;, .' '.•-;, • :·. , • r•,,., .• , (;:.~1::~~- .: L · -' ', 

Quando. o.· preço inibia,li:nehte registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprcivadq, toinar:se superiÓr aó preço' praticado 'no mercado, o Contratante poderá 
convocàr ·º. liciiante, .,iisando· .. ,i'ií'egcciação para redução de preços e sua adequação 
ao praticàdo pelo 'mercado. · ' · ·. · 

;~·: ..... . : : · .. ! - '· 

... ·•., ,.,. '''· .... ,. ·, .. ,• .. : '.' '.\. . 
Av. P'rit,~ip!JI, siri, C:ent~c;>, Ribamar Fiquene/MA - Cep: 65.938-000 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

14.2.8. Frustrada a negociação, ci fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

14.2.9. Na l)ipótese Jjo parágrafp. anterior, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA -
MA convoc.ará.Qs.clemais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.2.10. Quando .. o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o licitante, 
mediante,re.i;iuerimel)to de.vidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 
o Contrata.nte .. poc;lerà: ·. 

a) Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
·confirmando· <1 ·Yeracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

.',comLtnicação ç,correu antes da Ordem de Fornecimento; 
.-

b) Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 

14.2.11. Não havendo êxito nas nego~iações,' o ·contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotan.dii.as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. · '· · · · 

14.3. Dos usuários: 
'. + ' .• . ...... . 

14.3.1. Nos termos do Decreto nº 041/2015, durante a vigência, poderão utilizar-se da Ata 
de Registro de _f'reços ,deq9rr.El-n,te d.este certame, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que· nã'o tenha ·p·articlpado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta .ao. órgão gerenciador, desde .que devidamente comprovada a vantagem, 
respeiiadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n.º 
8.666/93, Lei 10.520/2002, e.no Decreto n.0 041/2015. 

14.3.2. Os órgãos'usuários não serão obrigados a executar o objeto registrado dos licitantes 
constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais 
para adquiri-los. · · · · · · · 

14.4. Do cancelamento: 

14.4.1. O Licitan~e terão.seu Reafstro de Preços· cancelado na Ata, por intermédio de 
processo adr:nfr1istrativo especifico, 'assegurado o contraditório e ampla defesa: 

';• --:--~ ., . . . ... ' ; . . ' . 

14.4.2. A ped!dP, guél_ndo: . · 

a) cpmprovµr a i,mpossjbilidadE;i. de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 
casos fortuitos ou de forca m'aiór;'·.·. . •. . .. 

. . . . . ' .. .. . ~ -:.:·.· . ~. . . . . 

b) b · st'i'J' p'reç~ registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da 
e[evação dos preços de mercado; 

14.4.3. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, quando a empresa(s) 
detentora(s) dó(s) /,reço(s} reg]straçlo(s).: · . . .. . ·- •. .. . '," . ' - . 

a) Não· aceitar ri;id~zlr ·o ···preço ·t'egistrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticado~·n·o. mércadp; . . . . . 

•, e • • • • , , •.• .• 

Av. Príntip~I; s/n, Centro, Ribamàr FiquenéÍMA - Cep: 65.938-000 
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COMISSÃO PF.í~fh>INENTE°Dé LlcrrAÇÃO/CPL 

b) perder qualquer condiçilo de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório; 

.: .. ,•,1., \,·. 

c)"por razéi'e"s tl~'interessé público, devidamente, motivadas e justificadas; 

d) ilão ·cumpn'r'as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não ccimpárecer· ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 
decorienté\l da Ata'de'R~gistro de Preços; 

f) caracteriiaila · qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

14.4.4. Automaticamente: 
,_• ~ • '.1 i~u:,~ ! i-~~·· .;. · ' · 

a) Por decurso de prazo de vigtnçiê :ela.Ata;· 
. . ~t.~·-:·(~j:~:.:· . .-;=-.·~:.'.\"·~·, . 

b) quando não restarem licitantes,registrados; 
~--.~~(:':"',; .• _;:,:J,>\1 ,1~,~:.·:;• ;:,• :_·:;, ,,•·;, _ . 

14.4.5. Em qualquer das hipóteseS~íl[mç1;:_1,oncJuídp.,o ptocesso, a contratante fará o devido 
apostilamento na Ata de . Registro de Preços e informará aos licitantes 

remanescenteis,,, :.?.~~:°: .r:iia. ~~,~i~rp~.1;1:,d~/~9i~t.rq . . : .. 

14.4.6. O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de 
processp adfT!in!str_ativo .. e~p(ll?Ífico, as.segurado o contraditório e ampla defesa: . . ·- ; . . . •'• ·, .. ' . . 

. , • : !'· .. -. • ·i· 1 •• ; -~ '· • t·' • ,. : , • , 
15.1. Os serviços serão fõrnécii:los·de ·accirifri com as condições previstas no Termo de Referência, 

Anexo I do presente Ecf(tal. . 
,: •'· .• '.' . 1• 

:15::oAS CONDI ÕES.ÓEPAGAMEN 0":-~,-- ·-_------: :-~---:- -_ ---- - -- ---- . --·-· ·1 ... ~~- ç---,·-~-:-.-----D."----"c---;-"-. ·. --·-----· ···- - ·--- ---·- - -- ... -
16.1. O pagamento ;erá. eteiu~do n·~;prazb de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 

Recebimento Definitivo, desde que. r.ião haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a aprése'nt?ção -~e 'Not11'.F'_isc,~l/f?tura, acompanliada da respectiva Ordem de 
Serviços e das certidõês de régularldãde fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social (CND do .INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de 
Regularidade do FGTS), ·emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o 
fornecedor apre~entar .IJº ato. da co_nt(a\é!Ç~p, para. o que deverá, na oportunidade, informar o 
nome do Banco e· núnieró 'da agençia'·e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não 
sendo permitidas, al_t~iaçõ!';i>_fµ!uras_.f!e~ a ~~LJ~nci_;i das partes interessadas. 

16.2. O pagamento será feito.em .favor.da empresa(s) registr;ida(s) na Ata de Registro de Preços, 
através. de ·ard,eii½., b"áhi:ãria ·na·. '.tua ··conia corrente, após assinatura do Termo de 
Recebimento DefiniÍivo (À~l;:XQ XVI), ~mitido pela'Secretaria Requisitante. . . . .-· . ·'·. ' .. ·: .·.·· ,'' ' . 

16.3. A Contratada de~erá apresentai: ,a .respeictiva Nota Fiscal/Fatura á Secretaria que emitir a 
. ordem de forneci11Jeni6;-acomp¼1\~~p~,dàs êertiçlçíes listadas no subitem 16.1, acima. 

~ . . ~ . . 

. Av. Principal, s/n, Centro;,.Ribamar Fiquene/MA - Cep: 65.938-000 
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COMISSÃO PERÍl/li\NENTE:DE LICITAÇÃO/CPL 

16.4. A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pela 
fiscalização da qualid,ade dos produtos. 

. . 1. . . . - -

16.5. O pagamento· sera êfetua·ao· após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde 
que não haja'fato'r impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

: . , ' •' : - . 
16.6. Não serão efetúádÔs. quais'quer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigações ··em·· i/irtüde de penalidades impostas ou inadimplência contratual, 
inclusive, se·m qúe ísso gere·.direito ao reajustamento· do preço ou à atualização monetária. 

. ' . : . . 

16.7. A Prefeitura Ml'inidpii'i 'de Ribamar Fiquene - MA, através da Secretaria Requisitante poderá 
deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela Contratada. 

17.1. O licitante ou Beneficiário da Ata dé'Registro.'de· Preços que, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não retirar a nofa de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de 
registro de preços, s~ .. Jor. o. caso, qeil_(ar de .. entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o:,;r:~tardarl]ento · de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraud~ fiscoil, m_ediant~ procedimento a_dministrativo que lhe assegurará o 
contraditório e a ampfâ' defesà, fiéarã Tiliped)do· cfe licitar ·e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de 
Fornecedores Estadual ou Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo .das 
multas previstas neste· Edital e das demais é:oniiríações legais. 

. . . 

17.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e 
quaisquer ou\ras .irregl.llaridades _não · justificad;,is, poderão ser aplicadas isolada ou 

', . ..._, cumulativamente, garantidos o contra~itório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

'17.2.1. iviuita de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em 
caso de .atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 
Apé;s· o,".dé'éímp qÚinÍo dia G, a cr,i\ério da Administração, no caso de execução com 
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

·. re~císão unilateral da avença;, 
~ - . . . . . ' . ., 

b). 5% (cinco por cento) sohre. o .valor -da Nota de Empenho, em caso de atraso 
superior. a .15 (qui.nze) .dias úteis, Após o décimo .quinto dia útil e a critério da 
Adí(linjstração; pode,rà ocorrer. a .não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 
nessa.hipç,tese,,.in.execuçã,o. parcial,ou total da obrigação assumida, sem prejuízo 
da rescisão unil.ateral da,avel')ça. 

c) 15% (quinz; poLcento) /3~-bre o.valor da N°ota de Empenho, em caso de atraso na 
execução d.o ,objeto ou d·e k1execução parcial da obrigação assumida; 

Av. P
0

ri~c-Ípàl, siri, ·c~nfro, R
0
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•:OMISSÃO P!:,;i/l~NENTL~0DE,LICITAÇÃO/CPL 

d) 20% (vinie por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução 
total da obrigação assumida. 

17.3. A sanção de ·impedime·nto do· direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Ribamar Fiquene - "MA, poderá ser aplicada ao licitante juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação dé uma não. exclui as demais. 

17.4. As multas previstas riesl.e Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, 
dos pagamentos devidos pela Contratante. 

• ,, I' ,·• • 

17.5. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao licitante ou se os valores das multas 
forem superiores aos pagamento~ devidos,)ca o· LICITANTE ou ADJUCATÁRIO obrigado a 
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da 
notificação, através do DARE, devc~ndo -§e[.ªP.re~,imtado o comprovante de pagamento a 
este Município, sob pena de cobrança jifdícip.( ; · ;" ·. 

~ \ .:·{1:·;i ;,"!{\'~.: ·: ;, ' .. 
17.6. Os prazos de adimplemento das ot.lngaçôes:"confratadas admitem prorrogação nos casos e 

condições especificados no § 1 ° de art. 57 dâ Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados 
os atrasos não precêiifidijs·êfa'o,in·1t,1,iénte,t;ro"fróg'a"ç:ão.,\ : . · .. · 

l ,·l'1 ;.•.: '\ : :': .. '; ::i . :·. ;:: ··-'. 1 ·,' • • 

17. 7. A solicitação de prorrogação. com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada corn <1flt.~ç~dê_r,_~ip:·J,:Í-jQi.r:tJê1• c;t1::_ ,OJ .(JJm) ._dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado j:Jéla Contratada. 

17.8. A aplicação das _P,en_al(d!Jd~s._será pr,~c!ldid.a da concessão da oportunidade de ampla defesa 
e contraditóriq pqr_p~rte,_da"(:ONTR,frAOA, na forma da lei. . . . .\ -" . . . . . . . 

17.9. As penalidac:les ser,ap.p_brig~toriall)e1J)e:f?gistradas no SICAF e, no caso de impedimento do 
direito de licitar: ·o IÍcj\âllfo.deverá s'e(descre:élenciado por igual período, sem prejuízo das 
multas. previsiâs no: E.ditai-~ ;elas cté!hais · domííi~ções l_egais. . ~: .. '. ..• . . . '• .•.: '. ' .,, .. , ,-•, '' .. ; ... . . '·-

17.1 O. O valor da, multa poderá _ser des,ç.o(ltado ,dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada; àmigãvel 9L!J4diqialn,éRte. ', . . . . . . . . . . . .. . .. . . . .. -· ....... - , .. 

17.11. Nenhul)l .P.?g~mW19. ,.s~rá Je_itQ_. .~ ... el)Jpresa. OP,tentora do Registro, antes de pagas ou 
relevadas. as multas qúe.lhe.fe(lb~in sid,çi. àplicàd,is.' 

• . : .," ... .. .,,• .. '·· ... :, . • · .. ,' . .; • ..• ;,:•, '• ·' ! ; - . 

. : .~ ...... " : :.·~ ·:->: ·:":·• ::; f.,:-~; -;:.,, 
18.1. As despesas decorrentes da presente . !ícitação irão onerar valores e dotações 

orçamentária:;; futL1ras, somen/e. a.;;,,H?Of.tj{Í ÇQIJl. ?S; necessidades. 

18.2. A prese·ntêi°·lici(aç'ão'd!i'registrõ"'de''r.lrê~os·será.sàmente para registrar preços de mercado 
sem a necessidade de Reserva Orçamentária, em casos que a Administração resolver 
fazer uma· 'pds'sivél •'é'6ntrataçãb.-dos- preços· registrados, terá que ter nº. de Dotação no 
contrato na notà'clé"éh'i"p'é'rihó'.oti nà'ordem de fornecimento, conforme o disposto no art. 62 
da Lei nº 8.666, de'f993.-- · ·:,,,ai., ... :· . 

. ' ... .._ ,•.: :r.'. ,, , 
· .. Av:·Prin'cipal;-s/n, Ce.nt_ro; Rib.áínar'Fiquene/MA-Cep: 65.938-000 

· Fone/Fax: (99)3586-11171 E-mail: ccl.pmrf@hotmail.com 
' · ·..-,,~: .:http.:.i}r!ba~~rfiquene.ma:gov.br 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

j_!l,. DA IMPUGNACAO DO ATOiÇ.Q~YOCATORlo'; -~"",_-__ -__ - __ -__ -.·-~-~-·::~:. -:-~·: ::_::_ 

19.1. Até 02 (d~is) '~[~~- 6t~i~ ~~Í~s da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa pqd_eJá-itllRLJgnar p .~to convocatório deste Pregão, sendo que tais impugnações 
deverão ser -.manifi;ts.tag,as-.. p.or- escrito, podendo ser protocolado o original, mediante 
recebimento da 2ª (segunda) via, na Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal ;ô!li-.~i~.am.a,1fiitjuene - MA, com sede à Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar 
Fiquene/MA, em 'dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 12:00hs (doze 
horas) _as_ 18:00hs (dei.oito. ~or<;1s). 

: ,' ·•· .. ' ' ·:•· . -:-- ' . .. ·. 

19.2. Caberã' aó · PrJcih~iib tleci/Íir· sobre a petição ho prazo· de 24hs (vinte e quatro horas), 
conforme estabelecido no§ 1° do art. 12 do Decreto nº 3.555/2000; 

,:--··1i_ -~~: , ·• -· .a·_: ·,, Í ,., • • ' 

19.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, caso seja necessário. . . 

;~~\· :· . 1: ,. '·. ;, 
19.4. As impugnações protocoladas intemp~5t[y;1111_ént~. ijerão desconsideradas. 

·--· ------~--- ,,,~ ~{·, . .:·:~:·;.:•, ''• -r-----.,,~----- -···--M -~---••'-"°''••------· 
!2_!!._ DOS ~!;º!PJ>.§.DE,!:SCt.ABJ;Cl_l\lif-NJ:9...fu::.:._·:.,~;' • . . -·'······ ______ __ 

20.1. 

20.2. 

20.3. 

.,: ·::·: :1 : , i, , ·.,!, " ,' .: r,,:1,, .:·· ,'· • 

Qualquer pedido de esclarecimento _em· r~l<)ção a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente edital e seus anexos deverá ser enviado, por escrito, podendo ser protocolado o 
original, mediante r,e_cei,t?i~ent_o ,,da. 2,ª (P,e,gunda) .via, ao Pregoeiro responsável por esta 
licitação, até 2 (dois) dias·úteis 'ahterior á data fixada no preâmbulo. 

'::'.· .'".',; 1 "::· ..... ---~;·,-,·, ~._.. J ·.:·· ,: . 
Em hipótese áiguma serã'à ·aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao edital; 

Os esclarecimentôs aõs consuleriies_serã~ comunicados a todas as demais empresas que 
tenham adqµÍrido o_pr.isente !lditàl .•. :. ··· .·. . . 

. . . 
,21:_bÃs-DiSPÕSiês:>Es:@_RA1s_:]s~·:1';:: ·_0 

_:,,_--·,-.. ~·-. ~·:: -- --:-- ·--- • ·- :· •• •• • _ - • __ • __ • • ...1 

21.1. O presente Edital e s~mi' À~e~os: bêm' i:orri~ a proposta da licitante vencedora, farão parte 
integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 

21:2. É facultado f>Ó Prig6~irci .. ou.:~.'.A:ütbii'dádf? Superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências ·e/mfsõlícitar párecer _técnico· de· 'pessoas integrantes ou não do quadro da 
Administração Mu~jcipa!, pa,a.esclarecer ou comple_mentar a instrução do processo, vedada 
à inclusão posWrio"r..de document9 .oLi' irJformação" que deveria constar originariamente da 
proposta/documénfação. Ness"Él cafj, a adjudicação somente ocorrerà após a conclusão da 
diligência promovids. . . · 

' ., ,· ·- · .. : 

21.3. As propon~.ntf!$. si;íP,,ç~sponsáyei_s,;.P!'li<:1.·fi_delidade e legitimidade das informações e dos 
documelitos'ap/eiê'ritad'os êm 'quaiq'üêr fase da licitação. 

21 .4. As proponentes ilss~~~m :tà~os ·os'. ~~it~s de 'pr~pàração e apresentação de suas propostas 
e a Prefeitu'ra:"Mu'nicip.ái de Ribarnai'..Fiqueile ·..,. ·r111A; não· será, em nenhum caso, responsável 

l ·' • • , r •. 1 , • , ·' -~ 1 , • . 

por esses custos, indep~õden\emen~e da ·çõnâuç~o ou do resultado do processo licitatório. . ·' ' , . . .. 

'C .~ a •• . '-~·-~ ; ,. .. ,··:·.:·,. - ,-

_Av. Principal, s/n, Centr9,_Riba_m~r Fiq~ene/MA_-Cep: 65.938-000 
· Fone/Fax: (99)3586-1117[ E-'mail: ccl.pmrf@hotmail.com 

· · ·• · ' l'Íttp://ri!:>amarfiquene.ma.gov.br 
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01/0-,ftliVY 

.· P~J;:Fl;ITURA.M\J.Nlc;!PAL D!; RJBf\MAR FIQUENE - MA 
.... ·_,, . '·,. ! ,_ :, ,.C.lllPJ, 01.~_98.54!i0001.-01 

COMISSÃO PERMÂNENTÊJDE LICITAÇÃO/CPL 

21.5. A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA poderá revogar a presente licitação por 
razões de interess.e. público, ç!erivado de fato ·superveniente devidamente comprovado, 
pertinente é suficiente pará ji.Js!ificar ta'I conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício 
ou por provopaçãc, de qtJalquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

. . . ~ . ,, t:<.i·.~: , ' : . •) ' . . 

21.G. Será· observaçlo: ai~d_~;_ quef1~to· Jo proceiJimênto dêste Prêgão: 
·.' •'!·• • ...• ··,. . - ' , 

a) a anulaçãó '~i''pr~_êétlfiri_erfo licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o 
dispqs\o r:i·o pa'ref!grafo ünicb do art. 59 da Lei Federal nº 8.666/1993; 

. .. ,., . 

b} a nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo 
citado IÍa alínea·ântériôr;' e,'. . 

. ,·J.;). ··.. . . . 

c) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

21.7.- No interesse da Administração, sem_·~'ue_.-~~iba_.aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser adiada a data dá abertura desta licitação e alteradas as condições do 
presente Edital. · 

21.8. No caso de alteração deste Editài'-qo c~rsc, d~ .. prazo estabelecido para o recebimento das 
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

• • a • • • ~ '" '• • •, •' ; 

21.9. As normas. disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam 
o interesse público, a finalidade, a celeridaâe do procedimento e a segurança da contratação. . ' ' . 

21.10. A abertura dos envelopes Proposta e Documenfação será sempre realizada em sessão 
pública, devendo ser elaporada a Ata circi,m~tanciada da r~união, que deverá obrigatoriamente ser 
assinada pelo pregoeiro, pelos membros· da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem 
parecer técnico sobre o julgamento des_te Pregão, seja com relação às propostas ou à 
documentação, e pelos representantes das licitantes presentes . 

21.11. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação 
em um único momento, ou, ainda, se Ós trabalhos· não puderem ser concluídos e/ou surgirem 
dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata e a 
continuação dar-9e-á ~m Sessijo a ser.conv9cada p_osteriormente. 

r O • ,-. ' • ; • 

21.11.1. A interrupção dos trabalhos de que trata esta condição somente dar-se-á, após a 
etapa competitiva de lances y_erbais. 

21.11.2. ·os envelcip~s ·não abeitos, óhrígatorianiente rubricados no fecho pelo pregoeiro e 
pelos representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do pregoeiro 
e sob sua_guarda até nol(a reµnião oportunamente marcada para prosseguimento 
.dos tratíalhos. · · · · · 

21.11.3. O resultado· désta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, 
. proferindo-se no dia da abe,i;tu_r<!, ou mediante publicação na Imprensa Oficial. 

~ . . ' .. . 

Av. PrlhCip~I-- s/n, Centro; ·R-ib~m-ar i=Íquene/MA - Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-11171 E-mail: ccl.pmrf@hotmail.com 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/GPL 

21.12. Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição 
para retirada no endereço da Comissão, até 10 (dez) dias úteis após a publicação da 
Resenha da Ata .de:Registro-Preços, após o que serão destruidos pelo pregoeiro. 

21.13. Na contagem dos ,prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do inicio e inclui-se o 
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente na Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA. 

21.14. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito á contratação. 

21.15. É expressamente -proibida -a veiculação de publicidade acerca da Ata de Registro de 
Preços, salvo se houver prévia.autorização da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene -
MA. . 

21.16. Ocorrendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa registrada na Ata, a 
continuidade da Ata, ficará condicior;iaaa·_à· análise, pela Prefeitura Municipal de Ribamar 
Fiquene - MA, quanto ao procedimê_f\fo,r~aH_za90 e à documentação da nova empresa, 
considerando todas as normas aqÜi'.êstábelêcidas como parâmetros de aceitação, tendo 
em vista a eliminação dos riscos de insucessó"r1á éxecução do objeto contratado. 

r-.P:·r~:;;-_.~;- f~ :·1,, ;,: .· :-. .. '.-:.1·-· .. .- •• 
21.17. Os casos omissos serão decididos·-pelo.prE;lgOE;i~o-:em conformidade com a Lei Federal nº 

10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal 006/2013, aplicando-se, 
subsidiariamente, n.º,<:\Y.P. .. ço_\Jpeçer,ç,_~ .. LeiJed,e~al n~ 8.666/1993, a Lei Complementar nº 
123/2006 e demais non'nés pertinentes à espécie: ·,· · 

21.18. Este Edital e°.s~u\l· Âne~mi estão à __ di~posiçãó dos inte(essados na Comissão Permanente 
de Licitação - CPl da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, na Av. Principal, s/n, 
Centro, Ribamar flque!]e/MA, de _2• a 6ª feira, no horário das 12:00hs (doze horas) as 
18:00hs (dezoito" hcràs);-.ondii'pcid_erã6..s_er consultados gratuitamente ou obtidos mediante 
recolhimento, dà jmpcirtãhcia_ de R$·. 30,00 (trinta reais), que deverá ser feito através de 
Documentação de Arrecadação M·unicipal - DAM e ainda estará disponível no site: 
http://ribamarfiguene.ma.gov.br. Esc;l<irecimE1ntos adicionais, no mesmo endereço ou pelo 
telefone: (99) 3586-1117. · · · ·· · · 

21.19. Ao adquirir.· o. É:dlt~(~'\i6itan!e de'.j~/:?i" aecl~rar o endereço em que receberá notificações, 
devendo 'i:ómunicar à' Comissão ·qúàfquei_. niúdança posterior, sob pena de reputar-se válida 
a notificação encaminhada ao ende;eço fornecido. 

22.1. Cons\it~:m .. ai:tél*.f;: .·p_o;-.. ~9;i~i (.<;1}:1f 'f~f~ryl_,'parte integrante, independentemente de 
transcnçao, os. seg_u_1ntes .anexos: ,. .. " . . . 

• ' ' ,. ,.,., •• •,r ., • ~,. ' ' ' •• • • ; • ' • . . ' 

22.1.1 .. 

22.1.2. 

22.1.3. 

An~~~ 1 ; I;er~.o d_e R!éif.E:f.ê,n?i<J; ,, 

Anexo li -.Modelo-de-Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

Ânex~ IH~ f\~qdel6_.<i~,D~c;lafa9ão_9e cumprimentb'do disposto no inciso XXXIII do . ' .. ,·, ' . 
art. 7º da Constituição Federal; 

Av. Prindp~I; s/n, C~ntró', Rlb'a~ar°Flquene/MA- Cep: 65.938-000 
. . 'F~~e/F'ax:' (99)358ô:'1117 l:E,mail: ccl.pmrf@hotmail.com 
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. '', 1?REFEITURA MúNICIPALlÍE RIBAMÁR FfQUENE - MA 
:····,,,-,'!. .• · : . . : '''ciifP:Ji 01.598,547/0001-01 ,, 

. . . . ' -~, 
. . ,J.;.,.,'. •.>, .···; .• ";e~: 

COMISSÃO PF.Ríi'ÁÃNÉNTE oÉ 'uc1r AÇÃO/CPL 

22.1.4. Anexo IV - Modelo -de'. Declaração de inexistência de fatos supervenientes 

impéditivos de habilitação;·. 

22.1.5. Anexo V...:., Modelo d.e Deciaração. expressa de total concordância com os termos 

dó edit;I; . , ' · ..... ' . 
: . . . . . . ~ 

22.1.6. Anexo VI - Modelo de Declaração de localização e funcionamento; 

. 22.1.7.' .'Anex~·vÚ ~ Mod~lo .Ba Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / 

respons~yel(éis). técnico{s) não. é(são)' servidor(es) público(s) do Município de 

Ribamâr'Fiqüené : MA; 

22.1.8. Anexo VIII·- Modelo de Declaração ·de enquadramento; 

22.1.9. Anexo IX - Modelo do Resumo da Proposta de Preços; 

22.1.10. Anexo X-·Modelo de Proposta,de,Preçôs; 
. . . ,. 

22.1. 11. Anexo XI - Modelo de Carta-°Gre8e.ncial; 
,, ' . ,. . ' ' 

22.1. 12. Anexo XII - Minuta da Ata -d~, R~gi~trô·d8Preços; 

22.1.13. Anexo x11r: Miiiiita do 'ê,,1n.tr~ic\ ;_, ... '' 
22.1. 14. Anexo XIV - Ordem de Fornecimento; 

22.1. 15. Anexo XV , Téri'no. de Récebimanto:P'rovisório; 

22.1.16. Anexo XVI - :rerrno d~ Receqirne.n\o !)efinitivo; .. . . .. ·.· ,!: . . . 

Ribamar Figuene .- MA,. 01 de agosto d.e 2019 
• • . • •• .,,. - 1. ,• . 

- . é2. 
Edilom.ar · ·~¼{i~ M~ânda 

. ·- ·: .. ·. · PREFEITO MUNIC)PAL 

I 

·,i, ·, 

•.;.· ' 1. 

·, ....... . 

. ·, J.• •· • ' 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA - Cep: 65.938-000 
Fone/Fax:· (99)3586-1 'Í 17 ·1 E-mail: êci.pmrf@hotmail.com 

http://ríbamarfiquen e .ma .gov. b r 
Página 33 ~e 67 

., '·. ;"·_: .. 



~
,- :·?''}j [;,.> i_1, '.':,i 
"l' .: ~ ,-1< 'li '- 1, •! r· ,,, 
f .• ,,~· ... \ 1 e.'',, !~f.\ 1 /·.-,.,. ' ~il' _,;~ -~">'!, 
,.;,; .• ,,_ '~ }& ,,·tl,."?·•,i; 
_·- . '~~ '.-~~i?~ 
'- . g9',~ . :Y-·~ 

1 .' Fi'~U) Fir.,7:í:A.,._ - ;,.r..-. 
• ' 1 Q 1fe»1°l,1 ... :i, .. • ,. ' 

.. ''! 
PREFEITUF.A MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

, ' . . ' GtJ::!;J:'o-j .59C.547/0001C0_1 . :-, ' : . '. ·-.. --~ . . . ' 

COfu1ISSÃO i'Ei-.tl.A,NENTE DE LIGITAÇÃO/CPL 

EDITi.\L DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019 

ANEXO 1 

, . - - · ' . :" rIERM,(fDE REFERÊNCIA ----- ... -· . -- - -- - i 
. ----------·"'-····------ _, ______ .j_...,. _____ i •.•• --~----··---~-=----~ _______ ,. ____ --- -- -·· --------~ 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preço para eventual prestação de serviços, de locação de caminhões e máquinas 
pesadas, destinado a suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo do Município de Ribamar Fiquene - MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Essa solicitação se faz necessária devido à necessidade de locação de caminhões e 
máquinas pesadas, destinado a. SUP,_rif. )!l> ·.;r;êée)3sidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo do lvlunicip19_pe:Rjbaniar.Fiquene- MA. 

... }i-J\_;:-:~ :-.·- :-~·-,..' í" '. 

3. FUNDAMENTAÇAO LEGAL DA CONTRATAÇAO. 
-;.. ' .. · .. -~- • ;.-:." ,..., : li"·!. -: .-. .· 

3.1 A contratação deverá. ··obedecer· a9;-~r:Óçêdimento ~a li~itação imposta pela Constituição 
Feder;;:!, no art. 37, inciso XXI e regulômenta 11acicnalmente pela Lei nº e.sssm3 e pela Lei 

10.520 de 17 de julho d,~,-?Pº:Z· e,dem.11is,.l!'~islaçpes i'Plicadas _à matéria. 
" '·. ,.. • .. • • ,1 .I, ' ' • - -. ' ' • 

3 .2 A Lei 10.520 de 17 de julho d.e 20Q2 ,Hsciplina a licitação na modalidade Pregão. Essa 
modalidade é utilizada ;iara_,_a contrafêç~q _áe 'be,-is e.serviços comuns. O Decreto Federal nº 
3.555, de 08 de agosto dé · :wàô · qú~}~gt)làmenta · essa modalidade de licitação para 
aquisição de bens e serviços comuns. ·- · · · 

3.3 Em atendimento a6 âispo~to rio ~rt!~~f~i3;:;I, da· L'.éi ·Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014, 
todos os itens cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta Mil reais), serão destinados 
exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

3.4 A critério da adrhiriisti"açã:Ó p.úblii:a e'J_rq <\bservância-ao artigo 49, incisos 11 e 111, da Lei Federal 
nº 123/2006, não aplicará o dispo$fQ nq"item acima, -quando não houver um mínimo de 3 (três) 
fornecedores competitivos' ~né1Uadràâos ;e.orno 1tijcroernpresas ou empresas de pequeno porte 
sediados loc;al ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 
instrumento · convocatório ou quando o tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e e_111pres_a!} de peq\1eno p_o_rte não for vantajoso para a administração pública 
ou representar p_rP,juíz9,ao,_pÓnjuntô 61,1_ cg)np~exci ,do obJeto a ser contratado. 

• ' .• . • '•I ., . • 

• -·. • ' ' . '1': • . ' ' .... 

4. DAS ESPECIFÍCÀÇÔ!:S E QUANTITATIVOS 

'· :.-,, ·,: .'" r,' •:•O';~;'.···· :·,:,. ("/•,,-..~·M:;,: •• ' •. ,. '"0 
4.1. As especificações mínimas e quahtidades estimadas dos produtos seguem descritas abaixo. 

_. !'_: 

. . ,,_ . -. ·'' 

•. .. ·:·. '. • . ~., ' ' . . • ' .. -i ~ .. 
Av. Prh\cipal, s/n, Cerit,o, 'rtibomãr' Frqlienê/MA - Cep: 65.938-000 

· · · Foné/Fax, (99)3586-·11'!7 I E-mail: ccl.pmrf@hotmail.com 
httil :_! /rH;ai'íii! r fiq u eno. n}a .g r,v .b r 
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ITEM 

1 

' .. _.-t 

Descrição Unid. 
Rolo compactador-, em' perfeitó estàd'o ... 
de conservação, ccim·opçâci.de tr'ocà tipo HORA 
liso ou pé de carneiro;' :éoin- kit-i:apa, . 
com no mínimo de 140HP{coin·operàdor). 
Caminhão "Truk", ·· tipo pipa, em 
perfeito estado de cànservàção, com 
reservatório para no· mínimo 5:000 litros 
de água, equipado _C9nJ J;iol)lba,. bico de 
pato, sirene: de ré, . 'ho· :mínimo·'' 250 

• metros de mangueira, 100 metros 
de mangote, bicó . dé. esguicho ou 

2 chuveiro, sistema de auto D!A_RIA 
abastecimento . e recalque pressurizado, 
legalizado para transitar em rodovias 

· Quant. 

300 

240 

i··,' 
estaduais e federais, quilometragem livre, · · . 

V. Unitario V. Total 

R$ 138,33 R$ 41.500,00 

R$ 583,33 R$ 140.000,00 

e combustível a diesel, para atender a&. · :_.::,,::· ...• _ ... :· 
necessidades da Secretaria Municipal dê'',.,.:,..· .. :,
Obras. f---+=="--~----~====~~,+.-~-~-·-+.-.~---+------+----------1 Máquina Pá, carregadei'r'a,"G~,assl'"ii> 1-; :, ,,·' , _ _._,, - 1:-. .. :. • •. , 

3 

4 

articulado motor diesel 06 cilindros .;:,:·.:,-:, :,::. ... ·· 
' ' . ' 

potência liquida mínima de 122 HP (SAE . 
J 1349), sistema elétrico de:24V,.;,.: ,-:· -:1 •_.,1,· _:, · ·: . 
transmissão com no mínimo de 03 
velocidades à frente é.b3" i'l° Íé, freios de 
serviços multidiscó:em.ba'r1ho.a óleo.nas · 

~ . : 

quatro rodas, pneus 17-.,1; is 25 ,~-12 i'órias · 
direção hidráulici3, tipq Ôrbitrol,_ toldo. _· ., HORA 
solar, compartimento do, operador_ , . 
localizado no eixo djanteiro.éom.chassi ··, 
traseiro da máquiria, equipamento frontal 
com caçamba de serviços_ gerais de .: . :-

• capacidade mínima de.,1,90 m3 (metros. , , 
cúbicos), peso operacional minimç,. de;· 
1 O mil quilos.( ccim operador.) .. . . .. :: 
Motoniveladora,,(Ti'pó. Patr.ol).em 
perfeito estado de conservação·,· com .. 
motor diesel de 6 cilindros em linha, .lürbo' 
alimentado, COITI potência'.!TlílJÚTia n~'.::··, .. 

l' .,. -. 

volante de 140 HP,, egu(P,àda COíl)laniip~ 
com . deslocamento. lateral e, com ... 
escarificado_r, equlpad~ ~~ni ca~j~e,: cpi( HORA 

'· 

5200 

500 

R$ 153,33 

R$ 206,67 

peso mlnimo de operação de 12.000 
kgs., com sinaliz:a,ç~ç,-.c\~.~r.~nsJt:,;i,e. · · · 
equipamentos "de sêtjÚ;ança _o!:i'rigatórios, 
conforme norma~ éiJ,:Vigçr. (com; : ·_ .: 
operador) · · · · · : :· ·. -~-~~--~--~-:. . . 

. .. •·.-. 
. ,. .. : '; -··r , ,. 

. . 
··'.,( •••• ! ...... ,·--. _.. : ::· • ;·,;°.' 

.-AV. Pririclpa'f, s/n,'.Ceniro, Ri!).imar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
:. · :-Ftlr.e/Fax: (99)35&5-1117 !'E-mail: cci.pmrf@hotm·ail.com 
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: ., ' . • ' -~ ;_j- - •• :• '; 

...... 1· 

PREFEITURA MUl~ICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE • MA 
.,. ,. "':·: 0 .- :y,! ,,;.-'<. · . ,,.._Ç,r/R~,,Q1,.Ji9~.5'17/00!)1-01 

;:,,';'U\:.;)' .. ,•.~ ;••,,: ~''i''"f;, ',,~.(I;; r·s:;·), 

COMISSÃO PEiÚ\i!A.NÉNTE DE LICITAÇÃO/CPL :-~: ·:l :: .... • ' . ,. · ... 
Caminhão Basculante 'TrukTrassada", 
com capacidade de carga mínima de ·12 
(toneladas), com potência mínima de 
290cv (cento e !rinta ·e·qüatrci"cavàlos), 
em perfeito estado de cónseivação p;ira 

5 
o trabalho, ·transpci'ite de.'!erras, ' 
cascalhos, entulhos·, lixos· e demais· 
materiais, dotado de lodos Os :,: : •·.· 
equipamentos obrigatórios' po'r'lei•, :·.· 
quilometragem liiire e cambàstílief à··· 
diesel, para átender as 'necessidádêá. da · 
Secretária MurticioaJ·de Obra&.'.'' ·,,' · DiARIA 
Caminhão · Bas'i:ülàritê'. "Truk", ". com 
capacidade de carga mImma de 
12(toneladas), com potência mínima de 
231cv (duzentos e trinta e um cavalos), .,,, ... 
em perfeito estado de conservação para · .,.. 

6 
• o trabalho, transporte de terras'!· : DÍÀRIIX . 

cascalhos, entulhos, lixos e demais 
materiais, dotado de . , todos os· · · 
equipamentos obrigatórios por lei,,<· , . . . . 
quilometragem livre e combustível à 
diesel, para atender as necessidades .. d,a, . , .. .. .. 
Secretária Municipal de Óbras'. . ' ··. . ·' 
Caminhão basculante "Toco", capacidade 
de carga mínima de ,5 (t9.n~adas), éom 
potência mínifTla de.f34CV (cérito e trinta 
e quatro cavalos), em perfeiio estado de· 
conservação para o 'trabàit,o, transporte 

7 de terras, cascalhos, eníu'ifios, ·lixos e 
demais materiais, dotàdq de.tqdos _os 
equipamentos exigidos-por lei, 
quilometragem livre, combustível. a diesel, 
para atender as necessidades da 
Secretária de Obras. , .. 

VALOR TOTAL ESTIMADO .. 

! ; . 

DIARIA 

650 R$ 

:500 R$ 

650 R$ 

583,33 

566,67 

326,67 

R$ 379.166,67 

R$ 283.333,33 

R$ 212.333,33 

R$ 1.957,000,00 

ís'-='c·bNDICOES_DE,REC:EBIMENTO J;~-P~RAZ~_ =' ~O~D~E==E~NT~R~E=G=A~=~---------_-_· ._ ... _. :.:::.:::J 
5.1. O recebimento do obje.tp''ara licitado'dâr-se-á de acordo com o ar!. 73, li, "a" e "b" da Lei nº 
8.666/93; 

5.2. Responsabilizar-se por.tod~'s ·as despesas 'diretas ou indiretas a fim de que os materiais sejam 
entregues executados de acordo com ·o .solicitado, tàis como impostos, tarifas, taxas, salários, 
encargos sociais, fiscais; trabalhistas, previdenciários· e de ordem de classe, seguros, fretes de 
entrega, etc.; ,. · · · · 

5.3. Entregar os ríia\eriais sol\çitados nci 'prazo máximo 5 (cinco) dias uteis a contar da data de 
recebimento da ordem de serviços;. . ' 

~ . . . ··- . - -·· 

Av. Prin·cipal; s'/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA - Cep: 65.938-000 
· 'Fone/Fax: (99)3586--11171 E-mail: ccl.pmrf@hotmail.com 

· http:Íiribamarfiquene.rna.gov.br 
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PREFEITURA Múíll!CIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
·: CtJP,J: 01.598.547í0001-01 

COMISSÃO PERMfc\NENTE DE UCITAÇÃO/CPL 

5.4. Fornecer o material conforme especificação, modelo e preço ofertados; 

5.5. Providenciar a imediata correção de_ deficiências, falhas ou irregularidades constatadas, 
referentes às condições firmadas; 

5.6. A entrega dos itens. será efetuada mediante Ordem de-Serviço, na qual constará a descrição 
dos itens e os quantitaÍivos·:. . . 

5.7. Os itens reprovados no recebimento provisono. serão devolvidos, devendo a Contratada 
substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, 
arcando com todos· os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada 
inexecução contratual. A substituição dos pr~°d°utos não exime a Contratada da aplicação de 
penalidades por atraso no fornecimento. 

6 FORMA DE·PÃGAMENTO· . 7""""'-<;';r·.:,r-';:::,:,;;-;,·:-:::;:;·,··;·,~·T··-·-· --
l-~'""'-"-----·-----~~-·-----..:.i. ~ ' 'tr.:.:t_/t;~~}~:~~1 :i, ;::•, ~-- 'I 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
· Recebimento Definitivo, desde. que·· não::haja fato( impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota •:Fiscal/fat.üra,, ·àcompanhada da respectiva Ordem de 
Fornecimento/Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social (CND d<;> !N~~)-~-_ao f,uçils..:d_e:Ç,arantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão 

• de Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Económica Federal, diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar no ato da contratação, para ·o que deverá, na oportunidade, informar o 
nome do Banco-~ nµn:,e~o _-da_agên_Gié\. e _c9ntª_corr~nte onde deverá ocorrer o crédito, não sendo 
permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas . 

. : ' . ' 

._7. DAS REPONSABILU::it>;Dl;.S E OBRIGbCOESÜ~S...RARTES .. · _ .. . ___ · ·····-·. _ ......... __ 1 

7.1. Caberá à CONTRA_TANTE:- . ... 

a) prestar informações· ·e· esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitados pelo representante da CONTRATADA; 

. ; . . ..-· • . . ·. '; . ,; i. ..: . . .... 

b) atestar o recebimentêp:lo objeto co·ntratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as 
especificações trazidas n,,ste Termo: · · · 

c) efetuar os p~~am~nt~/-~ -~ONTRATÀDA conforme 
cumprimento das formalidades legais:··· 

. . . ; . \: ·.,;\~-' ~· ' .. :;: . 
7.2. Caberá à CONTRATADA"·· · .. : . ,•,:.' 

previsto neste Termo, após o 

a) respeitar a; riorrna{ '.~.:.hmdedin1e,iÍjci,.' ae .. controle interno, inclusive de acesso às 
dependências _das uriid<Jpés da_ Prefüif~i'a_ M~ffci~~_l_,de Ribamar Fiquene - MA. . . . . . . ... . '., ' . , ., 
b) fornecer os produtós éo.Íados. erri E3slrita cciníor'midáde com as especificações exigidas neste 
termo de referênéià e propo_sta apr~séntadà; :· .. . . 

. ' - . . 

Av .. Principaf,'s/n, Centr~, l'<ibamar FiqÜe.ne/MA - Cep: 65.938-000 
.. fone/Fax: (99)3586-111"[ 1 E-m'ail: ccl.pmrf@hotmail.com 

·: ;. '; óé. •:' ' .; i- tittp:ihl!!.imiírflqu~ni.ri1,3.gov.hr ·. 
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~'.' :-,:,.•:. . ·: 
_COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/GPL 

e) iniciar o fornecimento dos produtos conforme a as necessidades da Secretaria requisitante 
e de acordo com a ,Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho. . . '., •-: .. '., ... ,,';' '· .. 

!8. ,. DA FISCAL@t~o QO~ERV/ÇOS0E C0ND/ç_OES DE SUBC0NTRATACÃ0--·7 

8.1. A fiscalização. d9 _c;µmpr.imento d_o Contrato caberá a Prefeitura, através do setor competente, 
e/ou empresa contcatàda. pelo municipio, com atribuição de acompanhar/fiscalizar os 
serviços coritraiados." .. . . .. 

8.2. · A fiscalização'~~~~~~-;~ rigoroso controle em relação à quantidade e, particularmente, à 
qualidade dmj-.ser:viçps.executados, a fim de possibilitarem a aplicação das penalidades 
previstas, quando ·desatendidas as disposições a elas relativas. Verificada a ocorrência de 
irregularidade na ex·ecução dos serviços, a fiscalização tomará as medidas cabiveis. 

8.3. · Não é permitida a subcontratação total_çlo Óbjeto."licitado. . . . ~.-. ' . 

8.4. É permitida a subcontratação parcial,-.;te o iúniie der 30% (trinta por cento) do valor total do 
contrato. · · · 

• • • • • . . . ' • _t-• •.. .• .;~·· ' • '-{ •• • 

8.5. A subcontratação depende de avtÔri~a:çãÓ-:pr$via: por parte· do Contratante, ao qual cabe 
avaliar se a subcontratada cumpre·os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução dos serviços,. be_m. _ ,90.fl!Q · verificar. ,.os demais requisitos de habilitação 
eventualmente aplicáveis, dentre eles ã regularidâde fiscal e trabalhista. 

8.6. Em qualqu~r- hipót~'se d~ 'subconJ;atas:ão: permanece a responsabilidade integral da 
CONTRATADA pela· perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante 
CONTRATANTE _pelo rigoros_o, cumpJi!Jlen_to. das,. obrigações contratuais correspondentes 
ao objeto da subcontratação. · · ·· · · · · ·· · · · 

•\ ','" 

")\ 

~-- ' .· ' ' .. '·' . ~ ,,. _. .. 

·. ~ -. 

A;,. Princ·fpalisin:ceiitri>, Rifiãm.ar Fíquene/MA- Cép: 65.938-000 
.. ' fone/Fax: (99)3586-1117 j 1:-mail: ccl.pmrf@IÍotmail.com 

' : ··~ .,._, '1<; • • ••• • . • ~ ,, . • . : 
· ,, · - http:/!nb~.marfiqtrt:me>.tna.gov.br 
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, · Pij~FEITUF,lA i>'i\)r>'.IÇ!l"Al,.DE_RIBAM~R FIQUENE -.MA 
: .,: ·. - ,,-,. ,.,Cl<PJ: 01.5~8.547i0001-01 . 

' 
COMISSÂO P!::f{.-VÍÂNE!Ú"E'rii!: LICITAÇÃO/CPL 

r::orr.~L DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019 

ANEXO li 

_- - .. __ . ~' -~, .. :e:-;":·· '"MÕDÊfi5'if_EDEc[ARA.'çAõ•;· ---,·-· -··: ..... ---

limo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMi::NTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ref.: Pregão nº 015/2019 

Prezado Senhor, ... ,;~, , .... , .. 
,ti~-;',./·~;· .. 
\ .,~''._,l:..,• ·~·a:',.. ,:_ ·, 

/nome da ·'.enip're·sa) '- ,.' . · · -:•:. , CNPJ nº 
sediada em ____ .,_e,~n~d~e~re~c=o comp!eto) .. ·' ·:. • , por intermédio de seu representante 
legal Sr(a) .... "· ,·.:;::.;........,"~.;•,, :-,· :· pqr)àdor(a),_, da ,. Carteira de Identidade nº 
_______ e do CPF nº __ ~:._ ,. -,· ,-,-·--,._DEC_LARA, sob as penas da lei, nos termos 
do art. 4°, inciso VII, da Lei nº 10.520102, que cumprimos.plenamente os requisitos de habilitação 
estabelecidos no edital da llci\9i;ã!l ?.Ci~a .i9_en\jflça,da,, ___ . ,. . 

" •.•.- , .. ,· '· '·-.·~· .... ' . •'. ' 

··········t····:";·.:·:tir.··.f:·.1--i~ .. ~-: :~~ .. :.:·-~;.-~.: .. ~-;-···. de .......... . 

'• . . '~ . . .. . . , 

•,•,. :, . : ... 

•· ,. 

:,. ,, .::: •• :; ,,. ,•< ,,.:,,';'. 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA - Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 1 E-mail: ccl.pmrf@hotmail.com 
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limo. Sr. 
Pregoeiro 

'1 
? ·, i:'. 

~::i~~;<; is\ 
.,,~·"' ~...J,,, ", ~~~~ 
l ., • P"!Q',"íMl. .......... 

/ :;,• ·• 01tn1)~•:...T~l1,, 
·' :',,, :.1 1. ;·:··· 

.,,PREFE,IT\JRA \11!.Jt-i!ClP.AL,D.E RIBAMAR FIQUENE - MA 
·· .. ,,: ·,, .... .-, .... ,SNP.J: 01:s.~s.0719001,01. . .•,•' ::,1., 

COMISSÃO PERMAliiENTE üE llCITAÇÃO/CPL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019 

ANEXO Ili 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 7° DA'CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Ref.: Pregão nº 015/2019 

Prezado Senhor, 

sediada em 
legal Sr(a) 

•. • ~- i, .• '• 
• ,, • _I 

{nome da empresa) • CNPJ nº 
{endereço completo)·.. • -por intermédio de seu representante 

• · """": :, · ; ,. · p,ortadqr(a) da Carteira de Identidade nº 
_______ e do CPF nº ------~ declara para fins do disposto no inciso V do 
art. 27 da Lei nº 8.666/93. ac\e:'~i?o_pElt.i.\,.\li.,O~ ,9.8p4(99. ,que não emprega menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno. périgosó ou insalubre e nãci'emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

) Ressalva: emprega menor.,9_partif de 14 (quatorze) anos. na condição de aprendiz. 

(Observação: em é:aso·;fir,;J~t1vo·. 'áss.inalar a ressalva acima) . 

. ,· ............... :·,:·:d:id1,,::,·;:· de:;: .. ·::,, ......... _. de .......... . 

!•,, . - ' 

. _r;__ . ,,'~:.' ~ ., 

, .. 
:: 

.. 
Av. Principal, s/11, Cen_t~o .•. Rib_a,m'.1r Fi.11u~n~/MA - Cep: 6?.938-000 

• Fone/Fax: (99)3586-11171 Ê_.mail: cél.pmrf@hotmail.com 
l1t!p:l/ribamarfiquene.ma.gov.br 
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--- ------- ---

limo. Sr. 
Pregoeiro 

. ... . t·• 

· .... P_BJ;fEll;URf,\IVíl,lfJJÇ,.lf.~L,D.E. FlJ.~,ll.MJ),R FIQUENE - MA 
.. , , ..... ·· .·,CNPJ: 01.598.547:/0001-01 

· · · .. · -........ ;,.JJ-_ .... :_: -l~r-~---· .. · · 
COMISSÃO PERtJliS.!ilENTE:óé' llCITAÇÃO/CPL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01512019 

ANEXO IV 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

Ref.: Pregão nº 01512019 

Prezado Senhor, 

(nome da emprésa} , CNPJ nº 
en·dereco céim'pléto}' ·· ·· · · ·• ; por intermédio de seu representante 

__________ ._···~· · p'ortàdor(á) · da Carteira de Identidade nº 
_______ e do CPF nº -------~· declara sob as penas da lei, nos termos do 
§ 2º, do art. 32, da Lei nº 8.666193 que até'esta:data·, ·não ocorreu nenhum fato superveniente que 
seja impeditivo de sua habilitação na licitação acima identificada . 

sediada em 
legal Sr(a) 

">, ,., ··••,e· 

...................... ( ..... ), ... :: .. de ................... de ......... .. 

:····_)·'· ~t 

·~ • ! 

''•! ., 

. ~-

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA - Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586~1117 I E-mail: ccl.pmrf@hotmail.com 
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PREFEITURA MUíJICIPAL DE R!BAMAR FIQUENE - MA 
CN~J: 01.598.~?/0001-01 

. COMISSÃO PE:-:MANENTE DE.LICITAÇÃO/CPL 
· .. · - - ,·,.-::.-,)1:.' ,' ·\··,;.i~ . 

ED·11,;~L·DE·ub1AçÃo 
PREGÃO ?RESENCIÀL N~ 015/2019 

ANEXov' '' 

__ _,·· ~-- ,. ,,· "MQg_EkQ.Dl;J;)_l;Çµl~A.Ç~O" --~-·.: _ _:_ _____ _ 
. ·, 

limo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL 
CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

Ref.: Pregão nº 015/2019 

Prezado Senhor, 
;,·,:- ·:.:,._,._,_/···-~ ~{:_· .. ' 

-----~(n=o~n~,e~=d=a~e=m=p=r=e=sa=)~ .. -----,--~• CNPJ nº 
sediada em 
legal Sr(a) 

(endereço ,complel,Q· .por intermédio de seu representante 
-----------~·:· . p9rtador(a) da Carteira de Identidade nº 

e do CPF nº ______ _, declara para os devidos fins, que 
concordamos com todos os_.te.rm,(?;5 q~sç:_r,i,to~,!)O P.~itaJ e,seu.s anexos e que temos pleno e total 
conhecimento da realização' dos·frâbalhos'dô certame:· · · 

... , ... 

. ,··•; 

,·, :\. 
·.· 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA - Cep: 65.938-000 
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PREFEITÚRA MUN1Cf?AtióE'RIBAMAR FIQUENE - MA 
Cl,?J: 01.59(547/0001-01 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO. PRESENCIAL Nº 015/2019 

ANEXO VI 

i, •.. ' • ··- -- -· · . -•·;.:'.r;: ;:- · . °':-,-, .. ..,,.. .. _=•iM=ooECo"DEiDECC.ARA . . ÇÃ .. O __ ,,, __ . _··_···_···~-- ... , ........ . 
--- - --- - · ...... ' -------·-.-~. ~.,_.,_, 

limo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Ref.: Pregão nº 015/2019 

Prezado Senhor, 

Eu, _______ , portador(a)' da:.Ç$dula.·~Éjdéntidade- nº _______ e CPF 
nº ______ _, residente e domiciliado na· ·. , declaro sob as penalidades 
da lei, que a empresa . o··· ··:iriscrita,no CNPJ sob o nº ------~ está 
localizada e em pleno funcionamento na\.,· .. • .• cidade de------~ Estado 
do(a) ------~ sendo o locâ.1 e instalações adequados e compatíveis para o exercício do 
ramo de atividade da mesma .. · . . . :· .. ,,, ·:.•· ..•.... 

Segue em anexo fotografia da sede da empresa em cores (tamanho mini mo de 1 O cm x 15 
cm) da área externa (fachada) e interna (l;lscritório, depósito, etc.), comprovando que a empresa 
não possui endereço fictício. · ·· · 

:,'• •• 1. 

. Declaro ainda, quE; as_surric. intei(a · respor:isabilidade por todas as informações 
dispostas·nesta declaração,-exiniinélo :;i. Préfeitura·Municipal de Ribamar Fiquene-= MA-de·qualquer··-··- - -·
responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa . 

. · •···::·::::;·,··,::···.) .. ,),::.,···:.ele ...... , .............. de ........ .. 

. · .. - - ~ · .. ; . 
, •, 

.. -~=;:- ·, .... ~-. : ~: .. 
... ::. . ·~·- :·' 

Av. p~;°í-i~ipal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA.::. Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 J E-mail: ccl.pmrf@hotmail.com 
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.. .':)~;::-:~,~ •·.'.)C::", r;:· -

COMISSAO Pi:f<MANENTE):Ji:: UCITAÇAO/CPL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019 

ANEXO VII 

. --- - ------ ;'.:.~=-~-'-~:_'.:MQQ!;!-ÕDE ÕEG!Ã_~ç_Ã9•~:: __ --~ -_ 

limo. Sr_ 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA 

DECLARAÇÃO QUE O(S) EMPRESÁRIO/ SÓCIO(S) / DIRIGENTE(S) / 
RESPONSÁVEL(ÉIS) TÉCNICO(S) N°ÃO É(SÃO) SERVIDOR(ES) PÚBLICO(S) DO 

MUNICÍPIO DF RI.BAMAR FIQUENE • MA 

Ref.: Pregão nº 015/2019 

Prezado Senhor, 

I'~ .,· . ,-.;: ... . . . . ' 

-~2!:~'.t~)F:/ ;, . 
(nomedaemdrÊl'liàJ- ·l~ ;<;:.: .. ·,,···,:, :; CNPJ nº sediada em 

(enderecocompleto) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) _ 
_______ - --~-,,:Jl]ortado_r(a):tJ<li.Cédu)a;Cl_e;Jdentidade nº· e do 
CPF nº------~ declara sob as penas da Lei, em observância a vedação prevista 
no art. 20, inciso XII, da Lei nº 12.465/20·11, que o(s) empresário, sócio(s), dirigente(s) e/ou 
responsável(éis) técnico(s) não é(sãcif .. sérvidor(es) • público(s) do Município de Ribamar 
Fiquene - MA, não estando, pôrtanto; .. ·enqfüidiados, nô iárt. 9°, inciso 111, da Lei nº 8.666/93, na 
havendo, também, qualquer outro impeditivo, para participar de licitações e firmar contrato com 
a administração pública. 

; 1.' 

,::·······::······:·:··<:::··),·.:·:···de ................... de .......... . 

.. , '~. 

. . ., : ·., . : ' . , .. -~ 

',,' ··, .,, 

·-' .. ·: .·, .. 
; ..• . ': .-_~ i ··t:, . 

' ... O V O ~ ' 

,'!",; ;•·:· ••• 

Av.-cPrincipal; s/n; Centro; Ribamar Fiquene/MA - Cep: 65.938-000 
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·.·· 

\ ...... " 

limo. Sr. 
Pregoeiro 

'. \R ' 

j • : ' .. :,ti'l~"h ... ··~ -, --. {! 
.,) "· ~ .. 

·i·. ,,~,~ ..... ~---
' ._ ,1", i,! o,to,r-~:r· .. ,i-

,,_ PREFEITUR,:<'flLÍWICIPAl.i DE f(l~AMAR FIQUENE - MA 
· .. ·.·.:cf~PJ'. 0f.598:547/0001-01 . 

~ ... ~,<·•', '! :.,-, .... , .- ," -

COMISSAO PERMANENTED::ê L!CITAÇAO/CPL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019 

ANEXO VIII 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

Ref.: Pregão nº 015/2019 

,_,, •. - •, ->!:. 
-~ { ,il;, 
t,, . 

Prezado Senhor, . . , 
______ {~n~o~m~e~=dª~'~~rrfilt..,;-sà)·' , CNPJ nº 

sediada em ____ .,_,{e"'-n.dereco completo} ._., .·. :. , por intermédio de seu representante 
legal Sr(a) ,,,_,, · , .. , ·· - ,,,. ,,,, •,e,'. portad_oJ(a) , da Carteira de Identidade nº 

e do CPF,.-.:,;;nº. '.. , : ·" · e contabilista Sr(a) 
-----------~ portador(a) da Carteira de Identidade nº _______ e do 
CPF nº .•• , .. f!-~.Gl;iraJll;,sqtj ,as, p,Eln~s. ~9 Lei, nos termos do art. 3°, da Lei 
Complementar nº 123/06, ·que 'sé··enquadr:~1 na· situaçãó' de · {microempresa ou empresa de 
pequeno porte, conforme o caso) e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão relacionad11s no art. 3° da referida lei.-,.· . 
' • '• '. ,. • ~ ' 1 • ~ • 

r:-~; .:· · :: _,. _:. ~~:~:. ·-:t-. -. · . -
Declaramos ainda, que a receita bruta· ao . últimci "ano-calendário ) foi igual a R$ 

. ' conio'rme balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
devidamente registrados 11a· Junta Go.mtlr.ci<1l do Estado do(a) _______ ,, sob o nº 

' '' . ' • j', ;i: .. :~ . . • .. 

.. , .. ,._ .. ., ... ,,, ... _. .. ( .. _. .. ).,..,_.._. .. de ................... de ......... .. 

. . . ':. !.. ./~\~_!,,)t:.:· .... :_ 

. -· .. ·'· ·;:_:·._ :. -~ .,;, r:.:.'.}. 

,·- .. 
·: ·,·,,, ···:·:. 

-"./ .•, 

. Av. Principal, s/n, Cen.tro, Ribamor Fiquene/MA - Cep: 65.938-000 
·Foné/Fax: (99)3586-\i 17 1 É:mà:il: cél.pmrf@hotmail.com 
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;,·,:, 

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ RÍBAMAR FIQUENE. MA 
,. , ,,.,, •. ,., c-:r. •. ·.·:m:PJ:·01 :s9,t54110001-01 

' ',,.'. :. '·.:·:.·:- _::.1.·· -~-:. •:,·{-,;. • 

COMis~io PE.:~~~~!i-ÍE,pE;Lli:;IT AÇÃO/CPL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019 

ANEXO IX 

;-"MODELO.DE RESUMO DA PROPOSTA DE.PREÇOSEl>ECLÃRÃ°ÇÃCfDE ELABORAÇÃO-! 
L . . ' INDEPENDENTE DE PROPOSTA" ___ ,, .... .,.,. __ . - - ·- _j 

limo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA 

RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS E 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃ,O INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Ref.: Pregão nº 015/2019 

Prezados Senhor, . , . :_, :;· .. , , ,., ... 
Pela presente, submetemos à apreciação de: Vossas ·senhorias, a nossa proposta relativa a 
licitação em epígrafe, assumind,o,inteir.a J~sponsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação ,da· mesma e:· declaramos ainda que, temos pleno 
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a 
totalidade das instruções e critérios de,qu.aljfipic\çijo definidos no edital. - . ' .. '~... . . ' .. 

1. Proponente: 
Razão Social: 
CNPJ: 

., .... _·.·,-:. 

Endereço: 
E-mail: 

2. Representante legal que assinará a At;; êontrato: 
-- Nome: 

Cédula de identidade/órgão emissor: 
CPF: 
Cargo/Função: 

3. Proposta de Preços: Valor total: .R$ .... .' ... ,.:i: ... ( .. : ...... :: .......... ). 
4. Prazo de validade da proposta: · · · · · · 
5. Prazo de entrega: 
6. Condições de pagamento: 
7. Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta· corrente) 

Para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o 
art. 299 do CódigÓ Penal Brasileiro, que. . . . .. 

. . .. ' . . . . ';,· ." _.,._. 

(a) a proposta àpr~sérttâd.a '·para. 'partiáipar. da i?resente Licitação foi elaborada de maneira 
'. '. . . . '· ... 

independente, e o conteúdo da proposta· não .foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA - Cep: 65.938-000 
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• 

. ,· 

,1:'~EF~ITURA ~hltl~!q!!'A_L D°E .. Rl~AM.t\R FIQUENE - MA 
. · ''CNPJ: 0j.598.547/00d1-01 

- • • ' ' .•'L, ,':' 

:_ 

COMISSÃO PEíi:MANEl~TE DE UCITAÇÃO/CPL 

informado, discútido ou recebido de qúalquer outro participante potencial ou de fato da presente 

Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar:.ª.· proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 

informada, discutida ou recebidâ de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 

Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por_ qualquer me,i_o ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato · da presente Licitação quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

. . . ~- - . 
'\{ , r; ·•, •• 

(d) que o conteúdo da proposta apresentíJ,êJ('r.ara· p~dicip,ar da presente Licitação não será, no 
... :,_;;, •l ' ... ~-: ·' . .., 

todo ou em parte, direta. ou indiretamente:- ·comúnicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou di{fát'il éfo' pré~~!jfe'~i_çiJa:çã_ci, 9ntés: da adjudicação do objeto da referida .. -·-· . " .. . . . . . . 
licitação; 

(e) que o conteúd9.~a prop~sta apr~se_nJél~a para_particip~r da presente Licitação não foi, no todo 

ou em parte, direta ou .indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do . . . . . , -· . .·. ' ... 
órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

··: ·; :, ., • :··, . . '; ·: .! 

(f) que está plen,ime_nte cj~nte dq teor .e da. extensã9 desta declaração e que detém plenos . . . . . ' '. '·) •'•· •,. 

poderes e informaçõ,es pa~a fi.rm~-la. . , ·r· 

.'i · r :.-.,-::· .. ·.: .. ,:.::.:.:_i,,:.(/; .. )';-...... ,,. de.:': .... -: ........... de .......... . 

. ,: ... ·.·.: ..... · :_, ,. 

(nome da empresa) 
(Nome e assinatura de seu Representante Legal 

. j • • :, • • •• •· 1. ' • ~ ... 1 ·:-- :_;: :: '.} ;\ • , 

. ·! ., ~ : ,·· :,, .. --~. '. ..•• 

_, .. 
Av. P,rin_cip,al, _Slí), qen_tr<;>, ~jb~mariiquene/MA - Cep: 65.938-000 

· Fone/Fax: (99)358S,11i7 I E-níail: ccl.pmrf@hotmail.com 
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limo. Sr. 
Pregoeiro 

•"<. 

~ ·'. ,. ,,,., ,. 
·, ~ ~ 
~ -:_.._ 

... 1~A.YJU2,~--
··· 1 Olta,t_i'-9'7' , .. ' \ .~· . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
... , .• --.,,_,, ·· :_ - ::cr.:"P!J:,01.s9s'.54110001~01 · 
. :·-:;· ... ·. :·~: ... , .. ~~ .. ~t··: ·'.:· 

:.:: ·i:. ,'· ,f':;,\.. ;_, ( -··· -
COMISSAO PEF,t~J\-~!;NT~. 01': LICITAÇAO/CPL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019 

ANEXO X 

Prefeitura Municipal de Ribani·ar Fiquene • MA 
i •·. . ~ -l:• . -~ :_ 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Prezado senhor, 

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a licitação em 
epigrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham 
a ser verificados na preparação da .-!Jlesma e.· declaramos ainda que, temos pleno 
conhecimento das condições em que se desenvolverão· os trabalhos e concordamos com a 
totalidade das instruções e critérios de tjua"lifi.~;:i9~6.definidos no edital. ... ,- .. 

... ,- .' 
'· PREÇO PREÇO 

ITEM ESPECiFICAÇÃCÍ -; ~'. :UNII;).· QUANT. ·UNITÁRIO TOTAL 

.. •., . {\\ . ,. " 'i .. ' 
. '~-- ., 

1 :, ; ~- ,- 1 ' • 

Proposta de Preços: Valor total: R$, .. :: .. ,.:.':;._.::i J ...... , ... .' ........ :.). 
Prazo de validade da proposta: ... :............ • · 
Prazo de entrega: ............... . 
Dados Bancáriosa(Ban~ó/Agência '(Corita ·s·cor-rente): · ... ,. .. , .. :: ..... 

. . . . . 

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda 
nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, 
trabalhistas, comerciais-e.quaísquer,outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação . 

. . . -- . : . ·. 

;, ; 

' '·· ~ . , ... -:·. '\·, : .. 

· ..• i . ! ·.; ;. 

. •,, ~: . :'. . '.' 

Av. Principal:· s/n, Centro; Ribamar Fiquene/MA - Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 1 E-mail: ccl.pmrf@hotmail.com 
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........ 

liDÍTAL DE LICITÂÇÃO 
PREGÃQPRESENCIAL Nº 015/2019 

ANEXO XI 

,. __ :______ ·. - :'".'.'' ',, ,_.: l'MODEL:Ot'5!;:_ÇA_R_JAÇB!:;PE~CJA_L_" ____ _ . ______ J 

A empresa ________ , CNPJ nº ------~ com sede na 
neste ato representado pelo(s) Sr.(a) 

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia 
e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) ____ (nome, RG, CPF, nacionalidade, 
estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura 
Municipal de Ribamar Fiquene - MA, pratic·ar os' atos necessários à representação da outorgante 
na licitação na modalidade de Pregão P1·esencial nº 015/2019, usando dos recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, 1?,@der1,s;.eppéciais para declarar a intenção de interpor 
recurso, renunciar ao direito de interposição '.c(e''iééursi:Js·, transigir, desistir, firmar compromissos ou 
acordos, assinar contratos e atas, dando tti-:lq[Pi?(boinfirtne. e·valioso. 

-- 'I'. ., : • • 

' " '',. ' (r.dme' da empresa) 
(Nome e assinatura de seu .. R~presentante.Legal, com firma reconhecida) 

·, . ,,.· . . -
,~·· .:. •.' 

,, .. , ~.. . ' ' ' 
:·, •• ' '•, ·', l • -~ ·, 

~ .. 
. l .,·. : ::·. ( 

.. f .:, 

1. .' • 

• 1 •• ,,:.• ;. :.: ,,..,-.,.ir:.-.i ,..'···· :,_·. 

: ;·,1 ., • '(·' ,.: 

!' !.,.. ..~~· •. ,,:-_;~.:: .:· 

Av. Prinêi;,al, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA - Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 I i:':-mail: ccl.pmrf@hotmail.com 
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· ~DffAL DE LICITAÇÃO 
PREGAO PRESENCIAL Nº 015/2019 

.ANEXO XII 

e-· • ',:~_I::gj°~1INU~DA_i',J$1DE REGISTRQ:DE PREÇ.9S. _ 

'"PR··r,;c··-E·s··s·-o Nº 03312019 ·- :··-·:rirs:,:7:,:-1,1/i"~.,:;:,::-,· -~ ·T~·:·-········ ··-- --·· ---
~ V - . "\ .. , ,.; . , .:";'t:·{\·~i.J.f{;.l· r;'r.;"''~-1, ,; ·:, ~. {,·::,..-,. 

PREGAO PREi~J=NS?Jf'L Nº 015/20~9· 5, ,,;,:; ·:; •. ~- ___ .:_;_.k. --- ----··· .. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _/2019 

_____ j 

Aos _ dias do mês de __ do ano de. __ , a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 
FIQUEN - MA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o nº 01.598.;547/0001-01, com sede na Av. Principal, 
s/n, Centro, Ribamnr Fiquene/MA - Cep:- 65.938-0·09, através da Secretaria Municipal 

neste ato representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de ------~ 
RESOLVEM registrar os preços da(s) licitanf~(~);i;ig[1àjari,i(s), vencedora(s) do Pregão Presencial 
nº 015/2019, sob o regime de comprns pel_o Sist!;!rna,d~;Registro de Preço para eventual prestação 
de serviços, de locação de caminhões e''tnaqüliíáf /iesadas, destinado a suprir as necessidades 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo· do Município de Ribamar Fiquene - MA, 
a teor do disposio na L'éí:.,Pederàl'.'n~;';t:,();520/2002, ·'regúlàmentada pelo Decreto Municipal nº 
006/2013, no Decreto Municipal nº 041!2êmi'; ilplici3iido-se,: subsidiariamente, no que couberem, a 
Lei Federal nº 8.666/1993, a Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas pertinentes à 
espécie: 

LICITANTE: ' : ::- : . . , ..::·~ .. .. . 
CNPJ: 

.. 
...: /:, ~- . . .. ,· ' . .. . 

ENDEREÇO: ' .. 
.. 

··-- ·.· REPRESENTANTE: ;:~:;,_:~ . . -~ '.•, ,'·, · . .--.. . . .. . . • 

TELEFONE: . 

.. ... 
EMAIL: • ,·,•.,-,. . .. ' ., ... , ~-· 1; 

., 

P. UNITARIO P. TOTAL 
ITEM ESPECIFICAÇÃO ; .UNltf ··QTD. REGISTRADO REGISTRADO 

, .. , . ·~. ,:._ . ,. 
IR$) IR$) 

•. .. ~-·-.. :.: ... . .. . .. . ., .... 
' 

. . ' ·:...:...:._::..:. 
, , •• ,; • ·, ~. • •• • • : •• :, ""1 

CLAUSULA PRIME;lf!A ,, QO Ot!Jt=TO-,,. 
· . . :,,' ·. ·1:: ·-.:1 :_ : .~-. :,,_-:\:.";'."-'(''_:", .1,i_•. -_ • 

A presente Ata te_m cortlQ .obj~tp Q- g~_"1l~Tl;F~Q- _DE PRE:Ç_OS, pelo período de 12 (doze) meses, 
para eventual pr!l~tação de_ s~rviço5:,,-de_,icq,_9áp d.e ,ca_mirihões e máquinas pesadas, destinado a 
suprir as. necesi,içl!!d's)&: <l.11. Socra.t&r,i_a, t-i1.i11i;;ip<)_l -de lnfra~strutuia e Urbanismo do Município de r __ I 

Ribamar Fiquer:1~ ,~ Mf10c_G_Gn_fQ_r!]le.,especif)cações ~o A_nex_o I do edital (Termo de Referência) e \. 
proposta apres~nt.a(/.~.1.··_.,.;,.:;:r··,, (,, ,_.·:.:;.-'."- ,,,.-·, ..•. · t_ 

. • • ·. '".:., ' :, i "•". 

Parágrafo Primeiro - A quantidade pre11,&tü n_c, Termo de Referência- ANEXO 1, é estimada para o 
período de validade da Ata de Registro d;.; Preços, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de 

. -·.. .. . - ' 

· Av. Princip.:I; s/n, Centro, Ribamar Fiqtiene/MA - Cep: 65.938-000 
l'one/Faic:. (99)3511.6-1.1 'l 7. I F.,mail: .. cc;l,pmrf@hotmail.com 
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COMISSÃO P~J/.íÁ'N~~\léo~ 
0

L!CIT AÇÃO/CPL 
''' 

adquirir, em cada item, o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou 
mesmo abster-se. de adquirir. o.item específico . 

. -.~- :,,.. . ~·' --~· ! ~ .···;_:·· • 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAVALl[\ADE-DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro.de Preçá·s terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da data 
de sua assinatura. · 

· ·· •,,:'.·:::·--~/ .. -· :.;•:, --:<::. .. ;r·r-_; 
Parágrafo primeiro: Durante o gr~z;o . de validade dest.a Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE :·não'' estanit.'éibrigáda ií adquirir os ·prodütos· citadós na Cláusula Primeira 
exclusivame·nte· pélo;;SistÊ!Í'néi"Ré'gistro de' P'reços, podendo· fazê-lo por meio de outra licitação, 
quando· julgar có'liliêríieilte; sém'éfúé caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao detentor 
da ata· de Registro 'Ôe Préços, sértdo, 'entretanto, ássegúrada ·ao beneficiário do registro, a 
preferência de execução em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura,da,Ata dE1 Registro de Preços o licitante assume o 
compromisso de atender, durante o prazo ·de.sua ,vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições ·estâbel~éidas; .fi~ando sujeito, inclusive, às penalidades 

. legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
,·:··',- ··•r ,,., --~r,,· .. •. , 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇA© ,ÓA)i.TA 'DE RÉGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de R~_gístro_,d!ê; Preços qyal!'\uer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do cértilmé lic1tató'rib; mediante prévia consulta ao contratante, 
desde que devidamente comprovada a van_tagem,. re5pe,ítadas, no que couber, as condições e as 
regras estabeleci.das na ~ei n.0 '8.666/93, Lei 1'0.520/2002, Decreto n.0 041/2015. 

Parágrafo primeiro: O_s Órgãos e entid.ades, qu_e não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente At~ de ·Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 
junto ao Órgão Gerenc_iador: para que e_ste _ingique os possíveis Contratadas e respectivos preços 
a serem praticados, obede"ciaa à ordem dé classificação. ·. 

Parágrafo segundo: Caberá ao Detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, · optar pelá .aceitação oú não i::ta execução, independente dos quantitativos 
registrados em Ata,· desde que está exébução não prej1Jdique as obrigações assumidas com o 
Contratante. · · '· · 

Parágrafo terceiro: os· produt~s adido11ai~ por Óutros órgãos ou entidades não poderão exceder, 
por órgão ou entidàdé, a cem por cento'.dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro 
de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA: DO.LOCJ).l,, cor:io1çqE~ E; PRAZO DE EXECUÇÃO 
. . . . . . . . . ' . ' 

Os produto~ devérão .. ~ét fornecidos d·e· aéorctb .. com a solicitação do setor competente a emitir a 
Ordem de Fornecimento, que ser.iío .teali;z9çlgs,--'!º longo da vigência da Ata de Registro de 
Preços. A cada solicitação seri!I form·an~'ádá' á emissão da Ordem de Fornecimento onde serão 
detalhados os produtos, devidamente acompanhada da .respectiva Nota de Empenho, a ser 
encaminhada à Empresa detentora'do_Re~i~\ro dé Preços (contratada) por meio eficaz . 

. : ,~. 

Av. Pri~'cip~I, -~ln, C_en_t_ro,' Rioamar Fiqu"ne/MA- Cep: 65.938-000 
Fone/Fax:·(99)3586~1'117 J E-mail: ccl.pmrf@hotmail.com 
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PREFEJTURA .MlÍNJCJPAL DE RIBAMAR FJQUENE - MA 
· ·: c1~PJ:'01.ssa.s,i1iooo1-'01 

COMISSÃO f'EF.MA.NENTE DEUCITAÇÃO/CPL 

Parágrafo primeiro: Os produtos serão fornecidos de forma parcelada, devendo o mesmo ser 
efetuado conforme as necessidades da Secretaria solicitante e conforme a Ordem de 
Fornecimento, devidamente acompanhada-da'respectiva Nota de Empenho . 

. · 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento· será efetuàdó no prazo de até 30 (tri11ta) dias,· após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo,· désde··quê nãci. haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/iatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e 
das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND do 
INSS) e ao F_undo de Garantia por· Tempo de Serviço,. FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), 
emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente [Ja. çonta que o fornecedor apresentar no ato 
da contratação, para o que deverá, na ppórtuf)!dade, informar o nome do Banco e número da 
agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito; não sendo permitidas alterações futuras 
sem a anuência das partes interessadas. 

,-,/ 

Parágrafo primeiro: O pagamento será f~íto'. ~fu·. fávor.\Ja empresa(s) registrada(s) na Ata de 
Registro de Preços, através de ordem ba'ridi;i);il,a;~\lfçpnta corrente, após assinatura do Termo 
de Recebimento Definitivo (Anexo XVI), emitido pela"Secretaria Requisitante . 

• - ; ', ' ' ! ,~ 

Parágrafo segundo: A Contratáda dev~rá apreserit.ar .a- r.espectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
que emitir a ordem de fornecimento, acompanhada das Certidões listadas na Cláusula Quinta 
desta ata de Registro de Preços.. . . .. · ,., 1,- .. , ··•;;·,;;_.1-~1,,:·.u:-,-- ::··; .· 

Parágrafo terceiro: A Nota .Fi_scal/F<jlur~ ser~. conferi.da. e atestada pela comissão ou servidor 
responsável pela fiscalização dos produtos,: .' . ·, ·, · · ·. . . . . ' .. ' ' 

Parágrafo quatrci: Cl' pagánierito sê;á ,;fetLiadà àpós:a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, desde que não. haja fator impeditivo provocado·pela CONTRATADA . . · . •,. ,, ' 

Parágrafo quinto: Nãg ser.ão efetua~_qs,.,quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente 
,_ de liquidação quaisquer obrigações e[ll. virtude. de penalidades impostas ou inadimplência 

contratual, inclusive,' sem que .isso .. g~re. ,direito ao reajustámento do preço ou à atualização 
monetária. · ·· · ··· ·.. • 

Parágrafo sextc;': A P;~feltÚ?~.:M~-~i~ip~I, dri Ribam~r. Fiquene - MA, através da Secretaria 
Requisitante· poderá'· dl!íétüzlr'.'do .. mo1itánt~ .. a p,ag9r os vàlores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas. pela .Contratada .... , . :. . .. 

. . .. '• . . . . ' ~ .. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLÊ E DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

A Prefeitura MúnicipaJ d,e:Ribàfriar. Fiquehe.·~:·lil)Á,. apoiará ~ p,rática de todos os atos necessários 
ao controle e administrà.çãô da _présente._1.\t\i·,''inç!úin'âo. o accin]Panhamento periódico dos preços 
praticados no mercàdci para o oójeto· registràdi'i, nas mesmas condições de execução. 

Parágrafo priíneirci: [),uráf)t~.:a vigêncÍ1' da'â_t~. 0 0~ p;eço~ regi;trados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidanii:,nte coniprovàdas,' de ocorrência de situação prevista na alínea "d" 
do inciso li do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução" . 

• ' ·• ' '"' • . . ' ' ' ,,J •;I--' 

..... 
Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA - Cep: 65.938-000 
. · r=oneti=aic (99J35ils-H11 J'i:'.mai1: ·cc1.pmr:t@hotmai1.com 
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.··· ··PREFEITURAMtlNICIPALDE:RIBAMAR FIQUENE -MA 
1 · .,._: , ••• •• ·a .. · , ':·Cl,iPJ: 01.598.547/0001.001 

. ,! ,.··.-.• ·-· 

COMISSÃO PE~il,tNêNtÉbri.1c1TAÇÃO/CPL 

Parágrafo segundo: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 65 da Lei n.º 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. · · 

•• 1 ,, • 

Parágrafo terceiro: A. beneficiária,. quando for o caso previsto acima, deverá formular à 
administração reqúerimé_~io .. P~f~. ~ revisão . comprovando a ocorrência do fato. Junto com o 
requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de 
formulação da Proposta ,e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de 
preços ocorrido repercute nó ·valor to'tiil pactuado. · 

Parágrafo quar1:p:' ), ·. ad~iDistc~ç~o; 'reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, 
procederá à revisão dós .valores· pactuados. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 
superveniente devidamente comprovado, tornar.,se su·perior ao preço praticado no mercado, o 
Contratante poderá convocar o licitante, visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo quinto: Frustrada a negociação,' 6:f~r:e}:edÔr .será liberado do compromisso assumido. 
Na hipótese deste paragrafo,· a Prefei!Li'fà. MÚ~icipal de Ribamar Fiquene - MA convocará os 
demais Licitantes, visando iguaJ oportunidade de negÕciâção. 

-. ;•,' ,·/·!·:{'~· - ' '. . .. . . . 
Parágrafo sexto: Quando o preço de· mqrc.;ido _tornar~-se s1,1perior aos preços registrados e o 
licitante, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: ., . .. . . , .. . ' •.. 

a) Liberar o licitante do compromisso. assumi~o. sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos é comprovantes:,.aprésentadcis, e .se a comunicação ocorreu antes do 
pedido de fornecirnento deis produtos; · 

b) Convocar os_ demais licitantes, visand_o igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo sétimo:' Não havendo· êxito ·n;s' negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços,. adotando as (T\edidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. · · 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES. . ' .. 

Pela inexecução, tota'I dd'ifiir~iai dQ ·ot_Jjefo da presente Ata de Registro de Preços, a Administração 
da entidade contratante poderá, _ga~antida_.a ·prévia. defesa, aplicar a Contratada as seguintes 
sanções: ... · · : ·' '· ·· .... · ·. · · · 

.. ·•' . . '. 

1 - Advertência,. que ~erá aplicad.~, por_.r:,:e_io, dE;. notifi9ação via oficio, mediante contra-recibo do 
representante· 1egal _da .detentora ·dos .P[?_ços registr_ad9s !W Ata estabelecendo o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para·qúe.a em·presa licitan.té)jpresente justificativas para o atraso, que só serão 
a_ceitas mediante· crivo da Adrninisfração; . . . . . 

.. . -. . - ,· ,~t·,.:.- ' ;.·;, ... _\ .. · .. · .,.i.··:·•_-,..{ ., -: •,,, ., ' . 
li - 0,5% (cinco décimos po(é:énto) '110 'dia:.sobre o 'valor da Nota de Empenho em caso de atraso 
na execução dq ·objeio,"'lirnitada a incidê'ri'cia a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Admlnistração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configwar, nessa .hipótese,. inexecução parcial ou total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da res_dsã~ ~nilaterài'di3 áv.én'ç~;, . . . ·, - : .. 

. . . -~ .. . . 

. ,- ' 

Àv.'Pr(~cipa1,'s1n, é:'entro, Ribamar Fiqucne/MA- Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 J E-mail: ccl.pmrf@hotmail.com 
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Ili - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis, ~pós o cjé~imo qu(nto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto;· de fcirmà· a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, ser:n pp~juízo _da rescisão.unilateral da avença . . ·- :· . . .. . 

.,-, 

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valo'r da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução 
do objeto ou de inexecução parcial da obrigação _assumida; 

;, ·,· .... 
. . • l '.· •. • 1 , .. ,., 

V - 20% (vinte ·por cento) sobr~, ojialor 'da Nota de empenho, erri caso de inexecução total da 
obrigação assumida:· ' ·· ·, ' · ·· ' .. · · · · · 

. ... ,. . 
•:.. i~-- . 

Parágrafo Primeiro - Quem, convocado dentro do .prazo de validade da sua proposta, não 
assinar a Ata, deixar de entregar ou aprP.séntar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a P(~P-9,~!ii;'[?lh~t- ou fraudar na execução da Ata e dos 
contrato ou documentos equivalentes que delF.f pGd~fão. àâvir, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de".:.lic[tij(e côrilrátar-com a Administração Pública e, será 
descredenciado no Sistema de Cadastramenfo.déstê:Mui1icipio, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas-,J/_r;,vis~as1.,i1r,,, f!s:ll_ttal,1,_nf.l_,f\t~ ., de, .Registro de Preços e das demais 
cominações legais. ;:·~~r- ~ ,; : .-:·<-.·. · ···:: · ,· · 

Parágrafo Segundo • As .. ~<1J')Ç/i.e\> . .Pm'lif,(~i>,,.Q<l,.incisCJ _I e .no, parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente l:o'rn ·ai; ·cios incisos· "11" ·e "Ili", facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro.: S(l a.Ífi~JÍ~ 'ior
0

de,'vd1or.·~úberi~r.a~_'valcir da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a ~~pr~~~- ·torneêe,i:l.~:à.' pela sua. diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devido~ ·P.~)a t\~rp(ni~t~~9ã<lCPfquànd?'for o c;aso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade· coiitràtante, 'é'no·,·caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por ·igual .. pericido,--sern 'prejúizo dás multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

cLÃusuLA 01TAv.A·':rio cANcELAMENTá oA ÁrA oE REG1sTRo oE PREços 
. . . ., . ~ ·~f\i<.'11;_.,. . . . 

O Licitante._ terá o. seu,- fllgistro de, .. P.r,eç'?,S. .c,mceladO .na Ata, por. intermédio de processo 
administrativo específica, asseguràdo'ci'ca'ntraditório·e· ampla defesa: 

• • • • • •·: ' ' .... - .- • ' '•! ·- - ;;;: ; . ' .• ·• -

. . . ; .. · ··.ri-..• ,-... ; ' " •. :i r ;,, .;· : ... ·-'../· 
• A pedido, q_ua;;,.~o: .,.,_, ...... _::, .... ',.·-é,.-., ... ·.· 

.. ' '• -.;~>-';.;,;.-, .. -:., ,• ·t-~··:::·::,r-.\;· .. : ._· .. · . 
a) Comprovar. á)ri1Pqiisibjlidad~. c!e cµr.ipr.ir,. a&, .. ~xigênciás da Ata, por ocorrência de casos 

fcirtuitos_~u d_~,'f,~~~i ~~!qr; ;: .,.· ·~:.:, :,.- ·: . . .. : . _. ·. 

b) O seu preço registrado se tornar,' comprovadamente, inexeqüível em função da elevação 
dos preços de merc<ido; .. , ._ ..... ,,. , ... 

. ,_· -_ ·· .... '. ;:_-,.)•_\: ~! ·· .. -.... ~.--~· .. _. :,._:._·, .. ··: 

• Por inicia~iya, d13,, Preíei!ur~ ~1Jn)ç.ip_al. qe .Ribaniar Fiquene - MA, quando a empresa(s) 
detentora(s) do(s) p'reçà(s) registrado(s): ' .. , ' .' ' 

Av. Pr111ciP,a(s1n: ·cêntr6,' Rj~a'ma·r F.iquené/MA - Cep: 65.938-000 
·.. i=ôiii:.t~~x: (S~)~5!3~}frr J Ê;,;nail: i:c:1.prrirt@hotmail.com 
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coM1ss;6 ~~Jl~ANE~'r~,;;~ L'1d;TAÇÃo,cPL 

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

. ·- : • ... _ _.;,: :- ",· ··"í ~·J· 
b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório; · .. 
• • • • ,1 •·• • : ' ,.!~ . ' .. , . . 

c) Por razões de interesse· público, d.evidamente, motivadas e justificadas; 
1 ····,·j, 

d) Não cumprir as· obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) Não compar~c~r:o.~'';~.-r,~2u'sa; a reti~ar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da 
Ata de Registro de 'Preços; · · ... 

f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Rreçqs ou,rio's pedidos dela decorrentes. 

}·, ;t~: .. :· . .: . ,; ' 

Automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de:vigi;\ncia ,da.{\tí'):. · .. ,. 

b) quando não restarem licitantes registrados; 
... ~."' -,·.; • l .. ~·1:.,~.--..,•:;. _., . ·,. 

Parágrafo primeiro: Em qualquer dàs hipóteses acima, ccihcluídO o processo, a contratante fará o 
devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos licitantes remanescentes, caso 
haja nova ordem de registro. . . · 

Parágrafo segundo: O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio 
de processo administrativCl-!'lspedfic,c;i, a_ssrgu_rado o ~on)r~ditcirio e ampla defesa: 

CLÁUSULA NONA - DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES 

Parágrafo Único: A conÚà.taçãÓ'~ó~··às.li~itant~s ora ~~gistradas será formalizada pela Secretaria 
que aderir a ata de registro, de preços, ~qr intermédio de contrato ou instrumento equivalente, 
conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIÍ\~t:·B.,;:~i::.~o'ÉOUÀÇÃO DE PREÇOS 

Durante o periodo .c:le vigênpiçi da presente ./\la, QS preços não serão reajustados, ressalvada, 
entretanto, a possibilidade:de readequa,c.ãó.'-,-, com el_evação ou redução de seus respectivos 
valores - em função da dinâmica do me;cado/ obedecida às disposições constantes no Decreto 
MunicipaLn~ q41/2_0,~,5.~.,.c;cmprovado o d·~sequilíbrio econômico-financeiro. 

Parágrafo Primeiro: Rec;pnhec~ndo IJ fl~~equilíbrio econômico-financeiro, a Prefeitura Municipal 
de Ribamar FiqÜene -· MA, ·prêimó\ierá o· 'aditamento do compromisso de execução do objeto, 
conforme o artigo 65, li ·da L(li. Federal. n, º .B.666/93, ou formalmente desonerará a licitante em 
relação ao item. ·, · · · ·. · •· 

. ,CLÁUSULA DECiMA PRIMÉIRA - DAS 'RÉPÓNSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS 
PARTES ....... : .. ' ' ._.,,. .. ·-·--· ·, ' ' • 

': 1 _i. 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA - Cep: 65.938-000 
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,. '. ", '. i: 1 '! .~ '; .' : • .. ' ..... ' ·.,. 
COMISSÃO PERMANENTE DE I:.ICITAÇÃO/CPL 

t··::!.·~~ .... -.~·- ;,~. ;:· 

• Caberá á CONTRATANTE: 

a) prestar informações-' e· ·es·c1a'recimentos · p'ertinii'ntes · e necessários que venham a ser 
solicitados pelo represe~fante.da côNTRÂTADA; 

b) atestar o receblt'rtérito\:ió'tibjéio. dontratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as 
especificações trazidas neste Termo e na Minuta da Ata de SRP ou Contrato; 

·-'. ·: ,,_, .. ·• . . ' 

c). efetuar os J\aga,tiéhlmi ''à' CONTRATADA conforme previsto 'neste Termo, após o 
cumprimento das forí1\àiidàdés'legais.. . . . ', 

• ' 1 ,. ,' ·. ·.• • ! • - .. , . . -

• Caberá à CONTRATADA: 

a) respeitar as normas e procedimento de, contrai.e interno, inclusive de acesso às 
dependências das unidades da Prefeitura Munidpal, qe:Ribamar Fiquene - MA. 

-:::, ~ '. ·, ~ . . ' -. . -,,,. . . 

b) forriecer os produtos cotados em estriíâ :qb_q,fó(rni~?tfe ·com as especificações exigidas no 
termo de referência; .. · · · 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS li)ISPOSIÇÓES.FINAIS . . . 

Integram esta Ata o Edital.,do .Pregão .. fJ,esericj_ill _para Regi_stro de Preços nº 015/2019 e a(s) 
proposta(s) da(s) empresa(s) vericedoras do Certame (icitatório. 

Parágrafo Primeiro:. Os -casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), com observância 
das disposições ·constan.tes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 
041/2015, e demais normas <Jplicáveis .. 

. . , ' . 
Parágrafo Segundei: A putillcação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, 

• \ . condição indispensável para sua eficácia,.}?.erá providenc;iada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Ribamar 
Fiquene - MA, com _exclusão de qualquer outro. · 

E, por estarem assim, justas.e.contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

Ribamar FÍquene ~ iÁÂ, ~d~·-· -~--de 2019. 

:'.',;-_ .. 

xxxxxxxxx 
Secretária Municipal ..................... . 

.. ' ( êbNtRÁTÁNTE -

xxxxxxxx 
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CPF Nº 

COMISS.i.o PERli.1ANENTE·DE LICITAÇÃO/CPL . . 

LICiTAi'lTES VENCEDORAS 

TESTEMUNHAS·: 

CPF Nº 

.·, ... ·· - ' 

.. ,_; ::~~f :· .... 
: . .: ':· :,:\. -~ .. ; : •. 

~ ... (<· :fl·\·.,: ·i'._ ·' _'! ::~:i·: 
,.>:',,',"'!, '· :·· . / .. :·. : ~- ~ ·( 

. ~-,:,):. :_ ' ' .. ,. ' •' .. 

. , . ,. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
· . .: ·. , ..... ,CMPJ:-01.598.547/0001-01 · 

· · · colv'!ÍssAo 1-;ERMANENTÊ DE uc1r~çÃotCPL 

:-' : :-~=- .• ·- : ... . . l' 

.· EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019 

ANEXO XIII 

. ·-·-· . ----- -- -----·----- i 

CONTRATO Nº ___ _ 
PROC. ADM. Nº __ /2019 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 
FIQUENE - MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
. . 1;.A EMPRESA _________ _ 

Por este instrumento particular, a PREFEITU'RA MUl'JICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA inscrita 
no CNPJ sob o nº 01.598.547/0001-01, com sede na Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA 
- Cep: 65.938-000, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE _____ , neste ato 
representada pelo(a) Secretário(a) municipal qe ~-"---' Sr(a). __________ , 
portador(a) da Cédula de .Identidade nº•.:.,;,-.... :·,:.: .. : .. e d.o . .CPF nº ..................... , a seguir denominada 
CONTRATANTE, e a empresa .......................................... , situada na 
........................................................... ,_ .. , .. inscrita no Ct-,IPJ sob o nº .................................. , neste ato 
representado(a) pelo(a) ., ................. :.::: .. : ... ,.: ..... · ...... :.: .. : .... ,., portador(a) da Cédula de Identidade nº 
......................... do CPF nº .............. : .. ,1:· . .-:.,-a seguir aenominada CONTRATADA, acordam e justam 
firmar o presente Contrato, nos .ten:no!, .. da-.. Lei: .n~ · J0.520/02, Decreto Municipal nº 006/2013 e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93, assim como pelas cláusulas a 
seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO; 

1.1 O presente contrato tem por objeto a aquisição de para atender as 
necessidades·da Secretaria Municipal de ________ _ 

.. ' -~ :,. \ _1,. -- •. -•. :, .• - .• -

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL: 

2.1. Este contrato tem como amparo: legal a licitação na modalidade Pregão Presencial nº 
015/2019 e rege-se pelas dis.ppsiçõe.s expressas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e sujeitando-se aos preceitos de ·direito público e aplicando-se, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as ·disposições de direito privado. A proposta de 
preços da empresa vencedora ·passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA. TERCEIRA- DO. VA'i:.ói{cbNJ'RATUAL: 
. ' . . •'. ' -- . . ':· . ';. . ' ·-

3.1. Pelo objeto: ora contratadp, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ ___ _ 
( ... ). . 

. : . DESCRIÇÃO 
.•• . . PRECO 

ITEM UNID QUANT 
UNITARIO 1 TOTAL 

. •. . . 1 ' ... , .·, . . ,, .. 

CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFÍCAÇÂO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS: 

.•. · ·Av .. Principal, s/n, Centro,,Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
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4.1. As despesas decorrentes d.; p;,:;sente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, classificada 
conforme abaixo especificado: 
................. -..:· .. -~ ... · .. ·-· ... . : ... :.- ... . ., 
.................. : .... :.:.: .. • ..... ::·.::.: 
.............. : .................. .. :.: ... ·- .. 

4.2. Em caso ·ae?piôrrogação, contratual ou alteração dos respectivos créditos orçamentários, as 
despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consign_ados,no _orgamento-vigente, devidamente cl_ai,sificadas em termo de aditamento de 
contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: 
. . . _;, 

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na_' ct'ata de. sua assinatura e terá vigência até de 
___ de __ 

11·i .... ,'' .·'' _. • 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE E~(/Q_~io/ .. :· 
.=-~}--.::·::.t '_._,_J::: ~J~'",. ·' .:'. 

6.1. O recebimento do objeto ora licitado di.ir'0sé'.,i âÉiacordo com o art. 73, 11, "a" e "b" da Lei nº 
8.666/93. 

~'\1F-·." :7'..¾/'i: _;.;~. ,•,. 
6.2. O recebimento e atestadçi .. do -forneci.mento. dos. produtos dar-se-á por comissão ou servidor 

designado pela Seêretariá" MuhicipaC 'de , .... : · que fará a verificação da sua 
cp_nformj);iilc/~ .. ÇPl_l) . il. p.(oP,qsfi\,.i;JPrisen\a~a •.. El . ainda, quanto a qualidade, assiduidade, 
pontualidade e· qúant1dàéles solicítadás ria o.râêm ·de fornecimerito. 

• • .. ' ••• 1 ; • ' ~ •." ' ••• 1 ,. . • . • ', • 

CLÁUSULA SÉTIMÁ:.:. DO 'i~AGÁiilENTO: 

7.1. O pagamento' será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a. apresentação, de, Nota. Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Serviços Éi.d;;is certicÍôes de. reguiafidad~ fiscal: .Prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social (CND do INSS) e' aó: Fúrido de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de 
Regula_ridade do FGTS)·, emilidâ' ,:iela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar no ato dá contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o 
nome do. Sanco e número. da. agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não 
sendo pérh'\ifidas 'alteràções 'ftitúras sem a anuência das partes interessadas. 

_ • ,, 1 'i',;' ·'·: 
7. 1.1 Banco: : .. :.: .... .. 

:·--:- __ .;.·: ;·,, ... 

7. 1.2 Agência: .......... .. 
• .• ·• .. ,•. _; ,· :,,' ,,··· _. ·~ .• ,.?/ :.~· .,~:- ,'' 1:·· 

•• ? ,1 • '.;, .... 4 Õ; · .• 
7. 1.3 Conta: .... : ..... 

. ' :, ~- . : .. ,; .. '.: ·:l . -: :; -~-,. '; • ' 
7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
· sot} pena:de àplicação,das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes.· :.- . ··- :·: · .. ': 1,. ~-· 

• • •• :' ·'· ~ : • ' ·1. ' ' ' 

/~-.--~. '.~~ ---;·,-.- . 

\/ :;, . -' 
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7.3. 

PREFEITURJl, IV1ÚiilCIPAL DER:BAMARFIQUENE - MA 
: .. · · .·,-C(!:OJ: 01.'59fl\4°(/0001-01 

COMIS~b~-ftÊR~f-~~/Ji~(o~·uc1rAÇÃO/CPL 
. ~·· .. ,, . •' l't!J·f;_:( 

A fatura não aprovada pela Pi'~1feitura Muhi~ip~i 'de Ribamar Fiquene - MA será devolvida á 
contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se'o prazo para·paga·mento da data da sua reapresentação. 

7.4. Para cada· ·ordem· ·de· :-fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura 
correspondente a ·niesmá. : 

7.5. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1 desta cláusula. 

7.6 Não h·averá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e 
estrangeiras. 

CLÁUSULA OITAVA -- óA RECóMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO: . 

8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômic(i,firian.éeir9 do contrato, a Administração poderá ' 
restabelecer a relação pactuad_a, ri~~:Íêrm9s·a.o art. 65, inciso li, alínea d, da Lei nº 8.666/93, 
mediante comprovação docume"ntl(ÍI·.\'): req_µeriril~nto expresso do contratado . 

• ~- . . ' .- :o,' . µ 

CLÁUSULA NONA - D.9S,l!,CR!iSG_Wf9S:E;Sl.fPRi::~SÕES: 
,.:~,:--. . . ' 

9.1. A contratada fica obrigada a.- aceitar .. nas. mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre as quaniíciadés; .'d°é · até 25% '(vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. : , •. . . · 

., .· 

CLÁUSULA DfÉCIIVIA:.:.:DÁ·AiuAi.izÀç)(q °IVIONl=TÁRIA EM DECORRÊNCIA DE ATRASO DE 
PAGAMENTO: . . . . . .. . . . · . . 

10.1. o não pa9am~~t~ da fa'iura: -~Jr--:::G1p~ 'exclusiva dá· contratante, no prazo estabelecido neste 
instrumentai ressalvà'éio· 6 contido no item 7.3. da cláusula sétima, ensejará a atualização do 
respectivo valor pelo ).GP-l'yl .-: Jndice Geral ÍJe. Preços de Mercado, da Fundação Getúlio 
Vargas, utiliz~ndo-s$ _a ség_uiri\e.fórmula: · ·. : . . 

..... yo1,., ..... ··.-·· .,·:·. ·· .... ·, .. 
VA = --~---- X INF onde: . 
. ., . IKJI ' 

_,,,:-;r+~::ri~,., :.:{·~., ··~·1~«" ... : ,· ·e ;,, ;, ~ 
VA = Valor Atualizado" · · 
VDI = Valor Inicial 
INI = IGP,M/FGV, m~ data ir.ici;;i! · .. 

, 1,N.F :=.·1GfM}~~·~ n;a aa.~aJn~i-_"·: ·. : _. ···, . 

CLÁUSÚu{o°iECiMÀ P#.IMÊiRÁ: DO l'lÉÂ:iuSTÂMENTO DÉ PREÇOS: 

11.1. o~ 'pr~ç~s\:oiitf1~adci{'~~~í~
1
1:~:~:"ã,:/'·ih~'fté~aâos pelo período de v1gencia do presente 

contrato, a~mitid~ .<l revi;,ão ["IQ .caso d!! desequilibrio da equação econômico-financeira inicial 
deste,i,nsJr~mfJ~m,, : ...... ··. o,::;:; . . . . .. ·· 
11.1.1. o~· p;~·ços · contrat<1dos que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços 

. · .. , pr.a!içados no .merçado, .mantendo-se a ç.Jiferença percentual apurada entre o valor ' : •·; '/", ,, ' ·-·f-' .... , '.':'·:, ··' ;·,":",>·'·· • • ,. ·~;-, -:·.- . . ' 
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- ,---- '· . 

11.1.2. 

•.,,··. ·.-·· ,, 

•,J:•. :.,,•,;._ 
1, '_ -. ' 

' ·. : •; ;'.:,:· ~ 

. . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RlBAMAR FIQUENE - MA. 
· :'. ;,·,:,. ·. '' ét1P:l:'·g{59s:'s4itôrio1-01 . 

··:· ,;_~;'.-.. ;·;··;/~ . .;,- .. ;-;,;ir;,,-,~, ; ; . ,; ': .-~: - · - · _. 
COMISSP,.qeERMANEtffl; [)E UCITAÇAO/CPL 

, _ :.'- 1,;:,, :~ ; 1, • .'·t , 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da 
assinatura do contrato.· 

. Serão considerê\lOS éompativeis com os de mercado os preços contratados que 

. forerri" ig'uais. mi" inferiores à médià daqueles apurados pelo setor competente desta 
Prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA: SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
. • • : • ' • ~ • ,·: 1 ... • . 

12.1. O co~tratci'" ~oc(erá .. ~taifiiradÓ ~ôs termos do· artigo 65 da Lei nº 8.666/93, mediante as 
devidas ju~tificativâs. A réferid,a. alteração, ca_so haja, será realizada através de termo de 
aditamento., •.. ,, ..... ,- .... ,,-., :. · ' . ,.. . ; ;• .. ~~,; ,;,-·-,:: ··· .. ; :. , ·- . . . .. . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:._ DA FISCALIZAÇÃO: 

13.1. A contratante indicará uma p~ssoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização 
da qualidade dos produtos .. : .,~ .. _ .. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -
0 /JO -~k"do~fÍECÍMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 

RESPONSABILIDADES DAS PARTES: '.· ·• ·: . 
. , • • ', I'-..: ' • •t 

1 
º. 

14.1. Caberá à CONTRATANTE: · .,; ·: . · 

• "~- ' • ,T' .f ~ •• ,_ '. ', • ' • 

a) prestar informações e esclarecimentos pertínentes é necessários que venham a ser solicitados 
pelo representante _da coNi:RATADA; ,_. . 

. . . 

b) atestar o recebimento dei objetb:·contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as 
especificações trazidas [)este Termo· e na Minuta do Contrato; 

c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o cumprimento 
das formalidades legais. ·· · · 

14.2. Caberá à CONTRATADA: :'·.· ·· ·' · · · 

a) respeitar as normas e ,procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependências 
das unidades. da.Prefeitura Municipal de Ribamar Fiqüene - MA. . . . ' . . . . . 

b) fornecer os'prbdútos.cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no termo 
de referência; ·· · · · · · ·· · · ·. •· · · 

CLÁUSULA DÉCiMA.Q°IJl{'JTA·- DA Rt=SC!SÀO DO CONTRATO: 

15.1. A rescisão, dq : cor:itrato ter~ ,J_ugar .. _.d,e _pl,.mo direito, a critério da contratante, 
independentéi:n~nie de interposiçifo" judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 
inciso·ix, da lei nº 8.666/93° e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77, 78 e 79 da 
referida lei. , ... : . · · · 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS._PENALIDADES: 

16.1. Pela inexecüção total ó"u parcial do objeto do presente contrato, a Administração da entidade 
contratante poderà, garantid_a a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções: ... -~ . 
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. Ol/n.~•-,,/~::' , 

PREFEITUl;'.A ~l~li~ICIPAL Qf. ~!~~MAR FIQUENE - MA 
. _. ._ : .. \C,r!\~~_: 0;1.~~~;-~11p_o_o1-01 _ 

· C0MISSAOi~ERMAN::NTE•DE. LICIT AÇA0/CPL - :'.-i:: .,.,. . . Ir r~1 -- ... 

).;..··~-J> ,,. -~ 
1 - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo do 

representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresent,e justificativas para ó atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração; · 

11 - 0,5% (cinco décirn95 pqr cento) ao.dia sobre ó valorçla Nota de Empenho em caso de atraso na 
execução elo objeio, limitada ·a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, çle; form<i;!~: _co_nfigursir, .nessa hipótese, _inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

Ili -

IV-

V-

5% (cinco por, cento) is.obre. o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úieis. Apôs o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto, de forma a col'lfigurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

;(;;'.,.,-~ : .• . : 
15% (quinze por cento) sobre o vs1lo"i·:d.a. Ncita d~ E~penho, em caso de atraso na execução do 
objeto ou de inexecução parcial d1'fófürgâç~o,'·assi.unida; 

,-1-·_;"·~··.: .-:::.· .'r'.J'.\,·_;.:::·:·-~: '; ,·· _: ···" · 
20% (vinte por cento) sobre o,-:l!fllD,.f 9<1 ... Not?_.de. empenho, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida. ,·,·-:···_··,;:,,~ ?::,!:·!··, '.,i,-.. _ 

16.2. Quem, convocado dentro do prazo de. validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar 
de entregar ou apr!l.ser:i\ar.dqcumenta,ção _falsa, ensejar.o retar~amento da execução de seu 
objeto, não m·antiv.er, á ·propostii'.' faJhar .9,u. frâudar na execução do contrato ou documentos 
equivalentes 'que cela poderãO: àéMr: é:Ômpo'rtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará ·impeidido ·de licitar' e· ccintrata°r'ci5m 'á Administração Pública e, será descredenciado no 
Sistemà dé Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas.no E;dj!al, na Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais. 

• •• ' ,, ' •• \,. ·:., • 1 •• ' • • 

16.3. As sanções previJi11s :~.o- iritisb f ,trio\iarágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntame[1te :com as ·'élos ,incísos'.Jr.·'é "Ili", facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo p_ioçe,sso'. no,pra_zci ct,e _O? (cinco) dias úteis. 

16.4. Se a myl/a for _de .valor su'pE,lrior .ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
respon_d!_lf$ a· .:empresa .C.ontr,.itad<;1 .. pf!la süa diferença, a qual será descontada dos 
pagamênfos â'é.vidos pela Ádmiríistráçao ou, qüarído for o caso, cobrada judicialmente. 

: .. :,,;·.:.:'. '''.i.~·- >. t • 

16.5. As pen·.i1(dàdes'. serão obrigatciri~!tierite registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratante, e no caso de suspensão .de licitar, o licitante deverá ser descredenciado 
por igual· períoeà,' $en1 prejuíz!J"dáif- multas -:previstas no Edital e das demais comi nações 
legais:· · · ,·: '" .. '··:, -'·· ·· ·· · 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉ,TIMA - DOS ILÍCITOS PENAIS; . 
. ~. ' . .. • .• . . • .• . • ,: .. i.l.. , •.:, ., . : . . . 

17.1. As infrações periàis tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores serão objeto 
de processo judicial .na . fom;ia. legalmente -prevista, sem prejuízo das demais cominações 
aplicál(1J.is_.. ,.·_:,. _ .. '.,/._.,_·e_ ... 
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.·:.:~~Jl.· 
. -~,.."4\-'1':"t.----

• ' O•toi.fl•i",l '.' .-• 
,, . ~~EFEiÍ'\JAA,.~Ü~)GIPAL~É ~ISÁMAR'FIQUENE - MA 

·· · ; cr,1:=>:J:·01:s98.547/0001-01 
· ·, •.:;·t• .f · ' t ,1 , • ' • : ' 

COMISSÃO'PERM~NENT:E,.DE LICITAÇÃO/CPL 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

18.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de 
protocolo .. 

. ··- . 

1 R1_ .1. . Nen~urri~ ·OLÍtrà ,fci;má será consid~rada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA _D.?Clf'IJ!, _NÇ)Nlj - [)°"S _CASOS OMISS.OS: , 
. . . - ··- .. _,,t '. . ' ' . . 

19.1. Os' casos o_riiissos· serão rf;l~ollÍidos às luzes da Lei.n.~- 10.520/02 e no que couber, da Lei nº 
8.666/93 com s'uas alteraçóei; posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

. - . 

CLÁUSULJ!, Vl~ÉSIMJ!.- D.fl.f'UE3.LICAÇÃO RESUMI.DA DESTE INSTRUMENTO .. . . ., ' ,.. . ., . . .. ', 

20.1 Em conformidade com o Artigo 61, Parágrafo Único, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida· deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
hou_ver), será efetuada na imprens,:oficj;;íl,:atfo 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 
assmatura. .. , • · · . 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - iJ1';6~o/ -, 
.,.... . . . ·~ ·, .. ~ .: : i:. ·•, '·.''. ,'. : . 

21.1. Fica eleito o foro da Comarca ·dé:.Montes Altos - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da interpretação deste. contra.to ·com, exclusão. de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. · · · .... _ .. ,_,_ ., · · · 

E, por ·-~·stàrém justos e contrat1ci6;'. ~~ 'partes assinam o presente instrumento contratual, 
que foi impresso em 03 (três) vias de igual. teor,. na presença de duas testemunhas para que surtam 
seus legais e Jurídicos ·efeitos: · · · · · 

Testemunhas: . 

. __ .. Ri_barri_ar Fiquen~:º (MA), ......... d_e ·:· ................ de ....... .. 

. , 

Prefeitµra Municipal de Ribamar Fiquene - MA 
Sécretaria Municipal de xxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxx 
Contratan'te 

....................... ~ ...... . . sr. .... : ............... .. 
Contratada .... 

. {,;, ,-.. 
. .,, _, 1, 

Nome: _________________ CPF nº _________ _ 

' ;:,- ',;. ~ .. · 
Nome: ______________ _ CPF nº _________ _ 

. ': ··.· 

• • • t -:· ~-.... ',· ..... 

'!il ... · ,; , .. 

Av. Principal, s/n, Ce:ntro, Ribamar Fiquene/MA - Cep: 65.938-000 
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F.:DITÁL'DE LiCl1'AÇÃO 
PREGÃO PRESê!\ICIAL Nº 015/2019 

__ , ..:..A::.N_EXO XIV 
c·~==-~-:::::.::.::;~iM9DELÕ[óJt~.BD!=MnÊ~.~V-!_Ç_O_· -N-~--.. -.,_.-_,,-.. ,,;::;,;:.,~ -~~·=::. __ .. , ..... ,.: 
A 
Empresa:------=-
Endereço: _____ _ 
CNPJ: ______ _ 

Referente: Ata de Registro de Preços nº ....... ./201X / Pregão Presencial nº XXX/2019. 

Prezados Senhores 

1. Autorizamos o íornecimento dos ·· _.. · , objeto da Ata de Registro de 
Preços supra, conforme itens, quantidades· e endereço de execução indicados abaixo. 

2. Especificações: Conforme Termo de ~,afef~I!Cia'.-Anexo Ido Edital e Ata de Registro de Preços. 
:{l.<·~-.i::? .~·. : .. ! • ,,,_ 

3. Prazo de Execução: ----~ a t'l..lntair:i:la'.d'ata·de recebimento desta Ordem de Fornecimento . ... \ ~:-·.. .,, .. ,. i'..·." ,._, ,• 

4. Quantidade Solicitada· · . , .... ···1 ,, ., I' , .... " ,_ '.,,:, . \ ~· . 

ITEM DESCRIMINAÇÃO :t ·:~1:-- ,: ' '~,. ;J,INlDADE: . QUANT VLR. UNIT . VLR. TOTAL 

. :· .':')'.' .. ~ .. ~"· f /~?.::· . . \~;1:: ,· --
Valor Total da Ordem de Serviço!fR$', .. .-::::~:.,:::.'.:., .. ~ (. ....................................................... ) . 

. . .. ,,. ~: .. ;~.=.-.~. · .. r:;. :·.· 
5. Classificação Orçamentária e Financeira: · .. · 

··~ . . ', -,;'~, ·;;~'f_-:_~,...: ... :.:;-·· ;: :~\:;., \ ·,-::·.: .<?-·:,: ·:-: ' :?-' -, 
6. A nota fiscal/fatura deve ser apresentada discriminadamente, contendo a quantidade e 

especificação. dos_ produtos mencionados. Todas as notas ficais/faturas deverão vir 
acompanhadas da,s respectivas Ordens de Serviços, bem como atestadas por servidor da 
Prefilitura Municip.al pe Ribamar Fiquene - MA, devidamente designado para esse fim. 

7. Integram esia-. Ordem de ·Fornêcimento ·Iodas as cláusulas e itens da Ata de Registro de 
Preços acima identificada, bem como a proposta da empresa vencedora do certame. 

8. Observação: O-fornecimento cios serviços e destinado a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
·. , • .•. ·, •· ·; :b:; ·· ,t•;.~f,• -~:n·:~ 

9. · O pagámei1fo aàs ·Mtás ,fiscàlsifaturàs será efeiuado no prazo de até 30 (trinta) dias após o 
recebimento e aceitação dos s~rviços ... 

, •:; L ,,•,~·r•::•,•; '' ; ': -,.;, ':-:~ :·,~.:.'••l•~:,•.: 

1 O. Os serviços deverão ser fornecidos P.ª[~ ________________ _ 
•:' •,';',~!' ',,~'(r • ._,.. -·•• ,, • ,•• ,•.-.::~\:\i~ !J,.i: J:il,•';'.,-':• p' 

Ribamar Fiquene (MA) .... de .......... de 2019. 
:,::.· ·_;';_,::=:º.i~,!!~~~----------------

~-:- - C:•. '.·.(/,::-••• ,\' ... , .~ ....... :-••••••••••• ;~~·-·; ••• , ..................... • ...... -•. 

·seéretário(a) Municipal de xxxxxxxxxxxxx 

• ' .:·. ·' , , , • 1 • t ", ~-

Av, ~rinciri,a!,.s/!J,,Ce(l_l~o, .. ~ipam_ar Fiq1,1ene/MA- Cep: 65.938-000 
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'. ,; .. , ._. .. , ,·., 

...... :_ ··:. :.i-, : .. ! : •.. ·,,., ,·:·, 

í REFERÊNCIA: Processo nº __ /2019 

LICITAÇÃO: Pregão nº _/2019 

CONTRATADA: _______ _ 

_- . ·, OBJETO: __________ _ 

A Prefeitura Municipal de· -Ribamar Fiquene - MA, por meio da Secretaria Municipal 
de xxxxxxxxxxxxxx, vem, através ,.do"' presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO do recebimento dos pr~p.ut9s;,6_bj!l_t9'do Pregão em epígrafe, em cumprimento 
ao disposto no Art. 73 da Lei Federaj,rJ_º,!3/6"~6L1_9~;3: . .· 

· ., .• ,., •:. ·J. :.tr::. . < ' • 

>-~IT~E=M~+---~E,.~.,.,ii"'~•-~~=~;~IC~~~" !•'1" :' ,. ~UAN~ . , ; ./ ALOR UNITARIO 
. . . 

. r.;;""-üf'.; J'~ -~=-:.: . .•.. •: ·: · . 

VALOR TOTAL 

,•.,.••L·",· 1._,;,•,".f;;,.~· ... •,~,•,,,:,.·~,. ,:' ', 

A xxxxxxxxxxxxiofrêcebêos' (éfériâôs protllifos . 

a fim de proceder a ava!íifção".crltêriosà, -iterifiéando a sua conformidade com as 
especificações descritas no ·Ter'mbi.cte'.Referência·.,ANEXO I do Pregão e com a Proposta de 
Preços da Empresa. . 1·, ·:·,: • • 

E; assim;· expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para que produza o~ legí_timos efeitos de direito. 

Ribamar Fiquene (MA), de 

Assinàtµras: 

·xxxxxx 

de 2019. 

Sel,retária de ................... . 

· i:••i 1, ~ ·,-r r;· ~ ·· :.~::.:,, ·, XXXXXX 

, : :·, (comissão ot:r servidor responsável pelo recebimento) 
• .. '•!' .' · .. · 

-; · .' :· 'n : ,,.~ .. , fi~ '\" .. : ..... ··.xxxxXx 
. ... . . • . Representante Legal da Empresa 

.,,.~1:z:·.1·.,~,; .. ·.::.-. -:·i. · 
•, .. ~ . . 

';i;' · •. 

,•: ; . 
. '. ".:~ . 

· Av. Principál; s/n, céhtri:i;· Ribaniar Fiquene/MA - Cep: 65.938-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE • MA 
-,, .. , .• : •. : - ;, ;.. ei-J?.'l:'0°1:598.547/0001-01 

" ·· ··c::ann1~sjí.o't~RMÁN1:Nffhi: uc1i-ÀcÁo,cPL '·· .,,,.( . . _ . ., .. ' - ' 

- -ED1r;;;t oeiíêir AÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019 

ANEXO XVI 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

REFERÊNCIA: Processo nº __ /2019 

- ÜCITÀÇÃÓ: P'regão nº _-/2019 

CONTRATADA: _______ _ 

OBJETO: __________ _ 

A Prefeitura Municipal de· Ribamar Fiquene · MA, por meio da Secretaria Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxx, vem, através do presérite Term9, formalizar o RECEBIMENTO DEFINITIVO 
da execução dos produtos, objeto doipregão .e_m ·epígrafe, em cumprimento ao disposto no 
Ar!. 73 da Lei Federal n.º 8.666/199:ffixàndo,esta.data para o inicio da contagem dos prazos 
relativo ao pagamento do objeto . 

.. ;::·~ ... ' - . 
Certifica-se que, até a _:·p~eserite:"'data; ··os produtos fornecidos pela Empresa 

_______ atendem aos critérios.çlet_er,i:nip~dos pela Administração, perfazendo gasto 
de R$ ______ · , mediante as respectivas notas fiscais/faturas. 

,·, ..... ,.· .. 
A Prefeitura deverá· efetuar. o;·p<1gamento em 30 (trinta) dias consecutivos após a 

assinatura do presente Termo, desde que-não _haja fator impeditivo provocado pela empresa. 

E, assim, concluído a execução do objeto (itens constantes da Ordem de 
Fornecimento nº. --~· expede-se. este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito. 

Ribamar Fiquene (MA), de de 2019. 

Assinaturas: 

xxxxxx 
- Secretária de ...... : ......... 

. .. : . . ,_':;-,•''· . 
. · • : .. XX)()(XX 

. (Corriiss·ão responsável pelo recebimento) 

xxxxxx 

: • --~--. i_}. • 
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Pf;§FEITURJ; 1~~_i~l~IPA_L l?Ê_.Rl~A~AR FIQUENE - MA 
.. ·:. _ : ~'7'.(~.'l··q1.59~ .. "r7,0~0I_-01 _ 

COMt:..SA.O f!:RlillA!'J~NTE PE LICITAÇAO/CPL . '', - ; .. 
. . EDITÀL oÉ'u6ÍTAçÃo 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019 

L . -~.- _zc;·:1:;~, --~~- · ... 24:~:JE~MO DE_El)IC.!;~RAMENTO ---~--
---·-- ~--·" ,•------) 

·--- ---- ,_ ~--l 

Este volume do edital de licitação na modalidade Pregão Presencial nº 015/2019, possui 
67 (sessenta e sete) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e rubricadas por minha 
pessoa. 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene, Estado 
do Maranhão, 01 de agosto de 2019. 

",·'-

. r 

) •,.,:,. __ .:-
,. !'• 

í''-'.·~·/-~ -, .. ',·· ,:·,, - . 
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